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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OROBÓ, Estado de Pernambuco, torna público que 
realizará a licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE 
PREÇOS, consignado em Ata, do tipo MENOR PREÇO, com REGIME DE EXECUÇÃO POR 
FORNECIMENTO PARCELADO, através do site www.licitanet.com.br, para a eventual 
contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado de materiais médico-
hospitalares destinados ao atendimento das demanda do Fundo Municipal de Saúde de Orobó/PE, 
conforme PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2025 devidamente aprovado pela autoridade 
competente. O Pregão será realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria 
Nº 028/2025, e regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar n.º 
123, de 14 de dezembro de 2006 e pelos Decretos Municipais vigentes, demais normas 
pertinentes pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. Fazem parte integrante deste os 
Anexos I, II, III, IV, V, VI e VII. 

 

1 . DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“www.licitanet.com.br” (Provedor). 

1.3 - INÍCIO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: às 17:00 do DIA 28/04/2025 

1.4 - ABERTURA DAS PROPOSTAS: ÀS 09:00 DO DIA 09/05/2025 

1.5 – INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 09:30 DO DIA 09/05/2025 

1.6 – MODO DE DISPUTA ABERTO: Serão apresentados lances sucessivos durante o período de 
10 (DEZ) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

1.7 – FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observado o prazo legal, o Licitante poderá formular 
consultas pelo e-mail licitacao_orobo@yahoo.com.br , ou no endereço descrito no item “1.8” 
seguinte, informando o número do Pregão Eletrônico citado no preâmbulo, com antecedência 
mínima de 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão. 

1.8 – LOCAL DO PREGÃO: Avenida Estácio Coimbra, nº 19 – Centro – OROBÓ/PE – CEP: 
55745-000. 

1.9 - Pregoeiro: Ronaldo José Barbosa de Oliveira - Equipe de Apoio: Silvaneide Maria 
Salvador, Taciana Aguiar Souza de Morais, conforme Portaria nº 028/2025. 

2 – DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto da presente licitação é o Registro de Preços, consignado em ata, pelo prazo 
de 12 (doze) meses, objetivando à eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento parcelado de materiais médico-hospitalares destinados ao atendimento das 
demanda do Fundo Municipal de Saúde de Orobó/PE, conforme especificações contidas no Anexo 
I deste Edital. 

2.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação nos itens que lhe forem interessantes. 

2.3. Será adotado o menor preço por ITEM. 

 
3 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:licitacao_orobo@yahoo.com.br
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3.1 – As despesas para aquisição dos dispositivos móveis decorrentes da presente licitação 
correrão à Conta das dotações orçamentárias a seguir descritas: 

03.130 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1024 2060 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1024 2065 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE NA FAMÍLIA – PSF 
10 301 1024 2057 DESENVOLVER OUTRAS ATIVIDADES COM RECURSOS DO SUS 
10 302 1024 2067 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA MÉDIA E ALTACOMPLEXIDADE 
(AMBULATORIAL,HOSPITALAR,SAMU) 
3390.30 99 Material de Consumo 
 
 
4 – RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

4.1 – O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura das 
propostas, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

4.2 – As propostas dos fornecedores poderão ser enviadas, substituídas e excluídas até a data e 
hora definidas no item 1.4.  

5 – REFERÊNCIA DE TEMPO 

5.1 – Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública obedecerão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

6 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 
que: 

6.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

6.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

6.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

6.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

6.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

6.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

6.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

6.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

6.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

6.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

6.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

6.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão 
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ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão 
superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

6.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, as sanções administrativas previstas no 
ITEM 6.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

6.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

6.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

7 – DOS PARTICIPANTES E DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

7.1 - PARTICIPANTES 

7.1.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que detenham em seu contrato social 
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, que atendam a todos os requisitos e 
exigências deste edital e seus respectivos anexos, bem como que possuam estejam com 
Credenciamento regular no PORTAL DO “LICITANET”. 

7.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no 
artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

7.2 – Estarão impedidos de participar de qualquer fase do certame, interessados que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

7.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

7.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

7.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

7.2.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

7.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
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7.3. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 
15 da Lei nº 14.133/2021. 

7.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

7.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

7.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

7.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

7.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

7.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

7.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

7.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

7.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

7.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

7.4.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

7.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

8 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

8.1 – O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de menor 
preço; 

g) verificar a habilitação do Licitante classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 
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k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades, visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

 

9 – CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

9.1 – Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao 
órgão provedor, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data de realização do 
pregão. 

9.2 – Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas pelo site www.licitanet.com.br. 

9.3 – A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas 
em qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, devidamente justificadas. 

9.4 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. 

9.5 – O credenciamento do Licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

10 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

10.1 – Para julgamento das propostas será adotado critério de MENOR PREÇO POR ITEM, nos 
termos do art. 34 da Lei Federal nº 14.133/2021 e observadas as exigências constantes do 
presente Edital e seus respectivos Anexos. 

10.1.1 – Inobstante o contido item 10.1, precedente, as licitantes estarão obrigadas a cotar preços 
para todos os itens de cada lote, sob pena de desclassificação no respectivo lote em que ocorrer a 
omissão. 

10.2 – Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não atenderem às disposições contidas neste edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável.  

10.3 – Todas as propostas serão consideradas lances na fase de disputa e serão ordenadas por 
valor, de forma decrescente. 

10.4 – Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 
quando: 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas 
na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 
repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 
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IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

10.5 – A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada. 

10.6 – O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, de forma 
fundamentada, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital.  

11 – DA PARTICIPAÇÃO 

11.1 – A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados a data e horário limite 
estabelecidos. 

OBSERVAÇÃO: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do pelo site 
www.licitanet.com.br. 

11.2 – Como requisito para participação no Pregão Eletrônico, o Licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no edital. 

11.2.1 – O Licitante que se manifestar de acordo com o item 11.2 e vier a ser inabilitado por falta 
de documentação e/ou por apresentar documentação falsificada, deverá estar ciente de que 
PODERÁ ser aberto processo administrativo. 

11.3 – As propostas dos fornecedores poderão ser enviadas, substituídas, excluídas e replicadas 
no sistema até a data e hora definidas no edital para abertura das propostas. 

11.4 – Caberá ao Licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico antes, durante e 
após a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens e informações emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

12 – DA IMPUGNAÇÃO DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS 

12.1 – A impugnação ao Edital poderá ser feita até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão púbica, mediante documento formalizado e enviado por meio eletrônico. 

12.1.1 – A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

12.1.2 – A impugnação ou o pedido de esclarecimento deverão ser enviados diretamente no site” 
www.licitanet.com.br ou ser entregues diretamente no (órgão responsável), situado no endereço  
descrito no item 1.7 deste edital. 

12.1.2.1 - O documento enviado deverá contar nome e CPF quando pessoa física ou razão social 
e CNPJ quando pessoa jurídica. 

12.1.3 – O Agente de Contratação, responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no 
prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame. 

12.1.3.1 – Excepcionalmente e devidamente justificado, o prazo para resposta dos pedidos de 
esclarecimentos ou impugnação poderá ser prorrogado até o último dia útil anterior à data de 
abertura do certame, promovendo-se, se for o caso, o adiamento da sessão pública. 

12.1.4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas 
diretamente no “site” www.licitanet.com.br, no “link” correspondente a este edital. 

12.2 – Existindo a intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-la ao Pregoeiro por 
meio eletrônico, em formulário próprio, expressando sucintamente suas razões, exclusivamente 
pelo site www.licitanet.com.br, imediatamente após a divulgação do vencedor. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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12.3 – Declarado vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, consoante art. 17 da Lei nº 14.133/2021. 

12.4 – Os demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, no mesmo 
prazo, a contar do término do prazo do recorrente, exclusivamente pelo site www.licitanet.com.br, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, conforme o disposto no subitem 12.8, adiante. 

12.5 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso. 

12.6 – O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.7 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade 
Competente adjudicará e homologará, para determinar a assinatura do Contrato. 

12.8 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Prefeitura 
Municipal de OROBÓ, localizada na Avenida Estácio Coimbra, 19, Centro - Orobó (PE), no horário 
de 08h00 as 12h00. 

12.9 - Manifestada a intenção de interpor recurso, o licitante terá o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar contrarrazões em igual números de dias, cujo prazo correrá a partir do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 

12.10 – Não serão conhecidas as impugnações nem os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo Licitante. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do 
direito de recurso. 

12.11 – Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 

12.12 – A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação ao Licitante vencedor. 

12.13 – Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

12.14 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.15 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 
Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 
eletrônico, na forma do edital. 

12.16 - O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

13 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO 
SISTEMA DO PROVEDOR: 

13.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente 
por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca (quando for o caso) e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

13.1.1 – O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

13.1.2 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

13.2 – A Proposta de Preços deverá constar a descrição do objeto, as quantidades, a marca 
(quando for o caso) e o valor que deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 2 
(duas) casas decimais para o valor unitário, desprezando-se as demais, declarando-se 
expressamente que estão inclusos todos os impostos, seguros, transportes, embalagens, 

http://www.licitanet.com.br/
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contribuições sociais etc., bem como quaisquer outros custos relacionados com a execução dos 
serviços e/ou entrega do produto, com base nas especificações do Anexo II. 

13.2.1 – Os valores correspondentes aos impostos e demais encargos citados no item precedente, 
deverão ser obrigatoriamente declarados na proposta de preços, sob pena de desclassificação. 

13.2.2 - Validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de sua 
apresentação. 

13.3 – Os preços ofertados ou o percentual de desconto, tanto na proposta inicial, quanto na etapa 
de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

13.4 – A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus exatos termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição.. 

13.5 – As licitantes que não atenderem rigorosamente esta condição serão DESCLASSIFICADAS. 

13.6 - As empresas que identificarem suas propostas e/ou anexos no Sistema Eletrônico serão 
sumariamente desclassificadas. 

 

14 – DA ABERTURA, DA SESSÃO DE DISPUTA E DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DA 
PROPOSTA VENCEDORA 

14.1 – A partir do horário previsto no edital e no sistema, terá início a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das mesmas. 

14.1.1 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 
que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 
conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

14.1.2 – Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

14.1.3 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

14.1.4 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 

14.1.5 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances; 

14.1.6 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro; 

14.2 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

14.3 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (DEZ) MINUTOS e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema, quando houver lance ofertado nos últimos 02 (DOIS) 
MINUTOS do período de duração da sessão pública. 

14.4 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(DOIS) MINUTOS e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

14.5 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
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14.5.1 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

14.6 – Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

14.7 – O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde 
que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote, ou 
seja, serão aceitos lances com valores inferiores ao menor lance registrado naquele momento ou 
com valor inferior ao valor da própria empresa desde que o mesmo não coincida com outros 
lances já existentes. 

14.8 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, simultaneamente, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

14.9 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos e verificará a habilitação do licitante 
conforme disposição do presente edital. 

14.10 – Durante o transcurso da sessão pública, os participantes terão informações, em tempo 
real, sobre os menores valores dos lances de todas as licitantes. O sistema não identificará os 
autores dos lances para os demais participantes e nem para o Pregoeiro. 

14.11 – O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances, quando será aberta automaticamente a fase para considerações finais do 
Pregoeiro. 

14.12 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

14.12.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 
www.licitanet.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

14.13 – Os licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o item, poderão registrar seus 
questionamentos para o Pregoeiro através do Sistema Provedor, acessando sequencialmente os 
“links” “Relatório de Disputa”, para cada item disputado, “Chat Mensagens” e “Enviar Mensagem”. 
Esta opção ficará disponível até o momento em que o Pregoeiro declarar o licitante vencedor do 
item. Todas as mensagens enviadas constarão no Histórico do Relatório de Disputa. 

14.14 - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538/2015. 

14.14.1 - Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 14.14, precedente, caso 
não haja envio de lances após o início da fase competitiva. 

14.15 – Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

14.16 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

14.17 – Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
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14.18 – A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

14.19 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate, nesta ordem:  

14.19.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

14.19.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

14.19.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

14.19.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle; 

14.20 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

14.20.1 – empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

14.20.2 – empresas brasileiras; 

14.20.3 – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

14.20.4 – empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

14.21 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

14.21.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

14.21.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 05 horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  

14.22 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

14.23 - Será desclassificada a proposta vencedora com valor superior ao preço máximo fixado, ou 
que apresentar preço manifestamente inexequível.  

14.24. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

14.24.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

14.24.2 - A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput do artigo 
59, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.25 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante 
comprove a exequibilidade da proposta. 
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14.26 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

14.27 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

14.27.1 – O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

14.27.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

14.27.3 - Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 
acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente, quando for o 
caso, amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 02 dias 
úteis contados da solicitação. 

14.27.3.1 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

14.27.3.2 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

14.27.3.3 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 

14.27.3.4 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

14.27.3.5 - Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 

14.27.3.6 - Após a divulgação do resultado final da licitação, quando for o caso, as amostras 
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 15 dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

14.27.3.7 - Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.28 - A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

14.29 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

14.30 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

14.31 -O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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14.31.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

14.31.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

14.32. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

14.33 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

15 - DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 
PROPOSTA COMERCIAL 

15.1 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos 
no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

15.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

15.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade.adm/consultar_requerido.phpaaa). 

15.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

15.1.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

15.1.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

15.1.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

15.1.4.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

15.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

15.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

15.1.7 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio da documentação apresentada na plataforma www.licitanet.com.br., em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação 
técnica. 

15.1.8 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
www.licitanet.com.br, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

http://www.licitanet.com.br/
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15.1.9 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

15.1.10 Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% 
(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a 
habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se 
aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, 
assim definidas em lei. 

15.1.11 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 horas sob pena de 
inabilitação. 

15.1.12 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

15.1.13 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

15.1.14 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

15.1.15 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

15.1.16 Os licitantes encaminharão, para fins de habilitação, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com a proposta de preços, os documentos de habilitação exigidos a seguir, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública; 

15.2 - DA HABILITAÇÃO 

a) Os documentos de habilitação previstos no Termo de Referência serão exigidos apenas do 
licitante cuja proposta tenha sido aceita na fase de julgamento. 

a.1) Os documentos exigidos para fins de comprovação da habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderão ser substituídos pelo registro cadastral no SICAF, 
quando for o caso. 

b) Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, caso não estejam contemplados ou válidos no SICAF e a documentação 
comprobatória de qualificação técnica do licitante exigidos no Termo de Referência deverão ser 
enviados por meio da opção “Anexar Documentos de Habilitação”, no menu “habilitanet”, do 
sistema www.licitanet.com.br, quando solicitados pelo Agente de Contratação.    

b.1) Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, no prazo de até 02 (duas) 
horas, contados da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.   

b.1.1) É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido acima, por igual 
período, nas seguintes situações: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; 

II - de ofício, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido 
não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

b.2) Os documentos remetidos por meio da opção “Anexar Documentos de Habilitação”, no menu 
“habilitanet”, do sistema www.licitanet.com.br, poderão ser solicitados em original ou por cópia 
autenticada, caso haja dúvida justificada, a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo 
Agente de Contratação. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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c) A verificação pelo Agente de Contratação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova para fins de habilitação. 

d) Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

d.1) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

d.2) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

e) Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

f) Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

g) Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 

h) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista dos beneficiários da Lei Complementar n° 
123/06 somente será exigida para a adjudicação, e não como condição para participação na 
licitação. 

h.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o licitante for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

h.2) A prorrogação do prazo previsto acima deverá ser solicitada formalmente, via sistema 
eletrônico, dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis concedidos para a regularização da 
documentação fiscal e trabalhista. 

h.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na legislação, sendo 
facultado ao Agente de Contratação convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. 

i) Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

i.1) Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

j) Quando permitida a participação de empresas em consórcio, além das disposições legais, as 
empresas deverão se atentar para as regras de habilitação dispostas neste edital, no item “Das 
Condições de Participação”. 

k) Comprovada a regularidade da habilitação, o licitante será reputado habilitado e será 
declarado vencedor do item/grupo/lote. 

l) Para habilitar-se no certame, após a fase de disputa, a empresa arrematante deverá ter 
apresentado no momento oportuno, exclusivamente por meio do sistema, a seguinte 
documentação: 

15.2.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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15.2.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.2.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15.2.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

15.2.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

15.2.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

15.2.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971; 

15.2.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

15.2.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

15.2.2 - DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

Para comprovar sua qualificação técnico-operacional a empresa deverá apresentar a seguinte 
documentação: 

I – Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o respectivo objeto desta licitação, através da 

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

15.2.3 - DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes   

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

V. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI. Declaração de que não possui em seu quadro de funcionários, empregados menores de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal) – Anexo III; 

OBSERVAÇÕES:  
 
I) Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, para que a microempresa 
ou empresa de pequeno porte (que se manifestou como tal conforme item 15.3) regularize sua 
documentação fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial será 
declarado após o término do prazo estipulado na alínea “a” do item 15, podendo ser prorrogado 
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por igual período, a critério da Administração, na forma do § 1º. do art. 43 da Lei Complementar 
123/2006; 
 
II) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não regularize sua documentação fiscal no 
prazo estabelecido no inciso “I” da observação decairá seu direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei 14.133/2021 e suas alterações, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, na forma 
do dispositivo legal mencionado. 
 
15.2.4 - DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelos Cartórios Distribuidores 
competentes, da sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à data 
de abertura da licitação; 

a.1) Para as empresas sediadas no Estado de Pernambuco deverá apresentar também Certidão 
Licitação 1º e 2º Graus emitidas na forma da Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, 
na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006. 

15.3 – DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

a) Os licitantes que invocarem a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
proposta comercial feita no sistema do banco provedor no período de acolhimento de propostas, 
para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006, 
deverão apresentar, além da documentação prevista no item 15, na fase de habilitação, os 
seguintes documentos: 

I) Declaração de que não está incursa em nenhuma das vedações do § 4º. do art. 3º da Lei 
Complementar 123/2006. 

II) Certidão expedida pelo Órgão competente, a saber: Registro de Empresas Mercantis (Junta 
Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório), conforme o caso, do local onde a 
pessoa jurídica tenha sido registrada, atestando que a empresa se enquadra na condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do artigo 3º. da Lei Complementar 
123/2006. 

15.3.1 – OBSERVAÇÕES 

15.3.1.1 - Os documentos deverão ser apresentados em originais, via Internet ou cópias 
autenticadas em cartório ou por servidor da unidade realizadora do Pregão, ou por órgãos da 
imprensa oficial, ficando os mesmos como parte integrante do processo Licitatório nos termos do 
Art. 70, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.   

15.3.1.2 - Caso as certidões expedidas pelas Fazendas Estadual e Municipal, quando exigidas, 
não tragam consignados os respectivos prazos de validade, e estes não sejam do nosso 
conhecimento, o(a) Pregoeiro (a) considerará como máximos, os prazos vigentes no Estado do 
Pernambuco e no FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OROBÓ, 90 (noventa) e 60 (sessenta) 
dias, respectivamente; 

15.3.1.3 – A não apresentação de qualquer documento citado no presente instrumento 
convocatório constituirá motivo de inabilitação da empresa licitante. 

15.4 – DA PROPOSTA COMERCIAL FEITA NO SISTEMA PROVEDOR 
 
15.4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

15.4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

15.4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 



 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OROBÓ - CNPJº 11.098.717/0001-34, Rua Professor Mariano de Aguiar, SN, 

Centro, Orobó-PE  |CEP: 55.745-000 | Telefone: (81) 3656-1177 | Email: saude@orobo.pe.gov.br 

 

15.4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

15.4.3.2 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

15.4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

15.4.6. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

15.4.6.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

15.4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 15.4.3.2 ou 15.4.5 sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

15.4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

15.4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

15.4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

15.4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

15.4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

15.4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

15.4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

15.4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

15.4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

15.4.12.3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 15.4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
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15.4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

15.4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

15.5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

15.5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

15.5.1.1. valor ou desconto...... (mensal, unitário, etc., conforme o caso) e ...... (anual, total) do 
item (quando for o caso); 

15.5.1.2. Marca (quando for o caso); 

15.5.1.3. Fabricante (quando for o caso);  

15.5.1.4  Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência;  

15.5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante; 

15.5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

15.5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

15.5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

15.5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

15.5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

15.5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

15.5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

15.5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 15.5.9. 

15.5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

 

15.6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
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15.6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

15.6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

15.6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

15.6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

15.6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

15.6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

15.6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

15.6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

15.6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

15.6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

15.6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

15.6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de valor não inferior a 0,10 (dez) centavos. 

15.6.10.  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

15.6.11.  O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

15.6.12.  Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

15.6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

15.6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

15.6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

15.6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

15.6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

15.6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
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15.6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

15.6.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

15.6.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

15.6.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

15.6.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

15.6.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

15.6.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 15.6.14, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 

15.6.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

15.6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

15.6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

15.6.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

15.6.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   

15.6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

15.6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

15.6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

15.6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

15.6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
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15.6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

15.6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

15.6.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

15.6.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

15.6.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

15.6.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

15.6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

15.6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

15.6.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

15.6.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

15.6.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

15.6.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

15.6.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

15.6.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

15.6.22.2.2. empresas brasileiras; 

15.6.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

15.6.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

15.6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
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15.6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

15.6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

15.6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

15.6.23.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

15.6.23.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

15.6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

15.7. DA FASE DE JULGAMENTO 

15.7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

15.7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

15.7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 
caput) 

15.7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

15.7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

15.7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

15.7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

15.7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital. 

15.7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

15.7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
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15.7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

15.7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

15.7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

15.7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

15.7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

15.7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

15.7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do Pregoeiro, que comprove: 

15.7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

15.7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

15.7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

15.7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semintegrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 

15.7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 

15.7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

15.7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

15.7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

15.7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

15.7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

15.7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 

15.7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
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15.7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

15.7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

15.7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

15.7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

15.7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

15.7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

16 – DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

16.1 – Atendida a todas as exigências mencionadas no instrumento convocatório, o objeto será 
adjudicado ao autor da melhor proposta, desde que devidamente habilitado.  

16.2 – Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para 
receber a Ordem de Fornecimento (OF) ou assinar o contrato no prazo e condições definidos 
neste Edital, visando à execução do objeto licitado. 

16.3 – O Licitante Vencedor terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para assinar o Contrato e/ou aceitar a OF. Este prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado e seja aceito pela Administração, nos termos do art. 90 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

16.4 – Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, para 
assinatura do contrato e/ou retirar a Ordem de Serviço (OS) não mantiver as mesmas condições 
de habilitação estará sujeito às penalidades previstas no art. 90 da Lei n.º 14.133/2021 e 
alterações. Neste caso, o(a) pregoeiro (a) examinará as propostas subsequentes e a habilitação 
dos licitantes, observada a ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital, 
podendo ser o respectivo licitante convocado para negociar redução do preço ofertado.  

16.5 – A recusa injustificada do Licitante vencedor em assinar o Contrato e/ou retirar a Ordem de 
Fornecimento (OF), dentro do prazo estabelecido sujeitará, o Licitante à aplicação das 
penalidades previstas no item 6.1. 

16.6 – O Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento (OF) poderão ser rescindidos e/ou canceladas 
pelo MUNICÍPIO: 

16.6.1 – Unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma 
das hipóteses contidas na Lei Federal nº 14.133/2021; 

16.6.2 – amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada pelo Município 
desde que haja conveniência para a Administração;  

16.6.3 – judicialmente, nos termos da legislação. 

17 – PRAZO DE VIGÊNCIA, DATAS E LOCAIS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO E 
FISCALIZAÇÃO 

17.1 – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
.........................., através do seu Gestor, procedendo-se ao registro de ocorrências e adotando-se 
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as providências necessárias ao seu fiel cumprimento. A eficácia do contrato dar-se-á após a 
publicação resumida do instrumento no PNCP; 

17.2 – O local de entrega do objeto será definido pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
OROBÓ– PE, através do gestor do contrato. 

17.3 – A execução do contrato dar-se-á com o recebimento do objeto, mediante “atesto” a ser 
dado pelo Secretário Municipal de ............., ou por servidor por ele designado para o mister, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021, como condição para autorização de quaisquer pagamentos. 

 

18 – DO PAGAMENTO 

18.1 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias da entrega do objeto/nota fiscal, 
devidamente atestados, através de conta corrente do fornecedor, no Banco por ele indicado, 
contados da data de entrega do boletim de medição, bem como do atestado da execução dos 
fornecimentos, constante no verso da Nota Fiscal, juntamente com o instrumento de autorização, 
com visto do funcionário competente, do setor de recebimento definitivo do objeto.  

18.2 – Na emissão da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), o(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) 
descrever o material, obrigatoriamente, em conformidade com a descrição contida em sua 
proposta, bem como o número do processo e da Ordem de Fornecimento. 

18.3 – Ocorrendo erro(s) na apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is), a(s) mesma(s) será(ão) 
devolvida(s) à(s) Contratada(s) para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento 
será contado a partir da data da apresentação da(s) nova(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

18.4 - Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos: 

18.4.1 - não cumprimento das obrigações assumidas que possam de alguma forma prejudicar a 
Contratante; 

18.4.2 - inadimplência de obrigações assumidas pela Contratada para com o FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE OROBÓ, por conta do estabelecido neste Edital; 

18.4.3 – erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is) de Serviço/Fatura(s). 

18.5 – Os pagamentos serão condicionados à apresentação dos seguintes documentos, junto com 
a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), em originais ou devidamente autenticados: 

18.5.1 - prova de Regularidade referente aos Tributos Federais, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, devidamente válida; 

18.5.2 - prova de Regularidade referente à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da 
Fazenda Pública Nacional, devidamente válida; 

18.5.3 - prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa, 
devidamente válida; 

18.5.4 - prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, 
devidamente válida; 

18.5.5 - prova de Regularidade com a Fazenda Pública do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
OROBÓ, devidamente válida; 

18.5.6 - prova de Regularidade junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, 
devidamente válida; 

18.5.7 - prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
devidamente válida; 

18.5.8 - última guia de recolhimento exigível do FGTS, INSS, PIS e COFINS. 

18.6 – As Provas de Regularidade referentes aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
constantes nos subitens 19.5.1 e 19.5.2, poderão ser substituídas pela Prova de Regularidade 
referente aos Tributos Federais (Certidão Conjunta), expedida pela Receita Federal, devidamente 
válida. 
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18.7 – Com vistas a agilizar o procedimento, necessário se faz que a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
tragam consignadas o nº do processo que originou a contratação, o nº do contrato e dados 
bancários, com indicação do banco, agência e conta. 

18.8 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação de serviços. 

18.9 – A Contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe 
forem devidas pela Contratada em decorrência de inadimplemento deste Contrato. 

18.10 - É expressamente vedado ao licitante cobrança ou desconto de duplicatas através de rede 
bancária ou de terceiros. 

 

19 – DA ASSINATURA DOCONTRATO 

19.1. Homologado o resultado da licitação, será celebrado o Termo de Contrato, que firmará o 
compromisso entre as partes, com validade de até 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

19.2. Sempre que o proponente vencedor não atender à convocação, nos termos referidos no item 
anterior, é facultada à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidos, convocar 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições. 

19.3. O Contrato firmado com o licitante fornecedor observará a minuta do Anexo VI.  

 

20 –DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS E DO REAJUSTE 

20.1 – Os preços serão irreajustáveis, pelo período de 12 meses, contados a partir da data base 
do orçamento, admitindo-se, entretanto, o reajustamento nos termos da legislação pertinente. 

20.2 – O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do licitante vencedor com vistas à 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 124, I, “d”, da Lei 
14.133/2021, mediante a apresentação de memória de cálculo e demais documentos 
comprobatórios do reajuste solicitado. 

20.3 – O reajuste do preço contratado, após o prazo estipulado no item 20.1 ou quando autorizado 
por lei, terá como índice de reajuste, a variação percentual do IPCA (Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo – IBGE). 

20.4 – Na hipótese de extinção do IPCA-IBGE, utilizar-se-á outro que vier substituí-lo. 

20.5 – A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste Edital, os 
acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, nos serviços em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial contratado atualizado, exceto as supressões resultantes do acordo 
celebrado entre as partes contratantes, nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/2021 e suas 
alterações. 

20.6 – As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante 
aditamento contratual, a ser emitido pela Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura 
Municipal de OROBÓ (PE). 

 

21 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 – O Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
do Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou 
cancelamento da Autorização de Fornecimento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

21.2 – Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 
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21.3 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

21.4 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação, obedecidos os princípios que norteiam os atos da 
Administração Pública. 

21.5 – As decisões referentes a este processo Licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes 
por qualquer meio de comunicação, inclusive eletrônico, que possibilite o recebimento ou mediante 
publicação no veículo de comunicação oficial do Município. 

21.6 – Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, com base na 
legislação em vigor. 

21.7 – A participação do Licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos do 
presente Edital. 

21.8 – A Administração poderá revogar a presente licitação por interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta ou 
anulá-la por ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 

21.9 – É facultado à Pregoeiro e Equipe de Apoio, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documentação ou informações que deveriam constar originalmente da proposta.  

21.10 – O prazo de execução do fornecimento admite prorrogação, a critério da Administração, 
devendo ser justificado por escrito, ou desde que ocorra algum dos seguintes motivos: 

21.10.1 – Superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições de cumprimento do edital; 

21.10.2 – Aumento das quantidades inicialmente previstas no edital, nos limites permitidos na Lei 
Federal 14.133/2021; 

21.10.3 – Impedimento de cumprimento do Edital por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela 
Administração em documentos contemporâneos a sua ocorrência; 

21.10.4 – Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração. 

21.11 – O Pregoeiro poderá desclassificar licitantes até a assinatura do Contrato, por despacho 
fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, se tiver conhecimento de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da 
Licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.  

21.12 – As informações e esclarecimentos relativos à presente Licitação serão fornecidos pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, de acordo com os itens 1.7, 1.8 e 1.9 deste Edital. 

21.13. Os fornecimentos realizados, objetos do presente Edital, serão tratados como contratações 
autônomas e independentes, para todos os fins de direito.  

21.14. Para as Atas de Registro de Preços que contemplem cotas reservadas e cotas principais 
para um mesmo item, sendo os Detentores pessoas jurídicas distintas, a execução das Atas pelos 
órgãos participantes se dará, preferencialmente, de forma simultânea. 

21.13 – As Impugnações de Edital, os Recursos, e solicitações de vistas/cópias dos autos DEVEM 
ser protocoladas no Protocolo Geral localizado na sede da Prefeitura Municipal de OROBÓ, 
situada na – Avenida Estácio Coimbra, 19  – Centro – OROBÓ-PE - CEP 55.575-000, devendo ser 
endereçados à Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de OROBÓ. 

21.15 – As comunicações relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas, se 
entregues ou enviadas por carta protocolada, por telegrama ou por fax no endereço constante do 
item 1.8. 

21.16.  Integram este Edital de Pregão: 
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ANEXO I -  Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos. 
ANEXO II  – Termo de Referência. 
ANEXO III – Modelo de Declaração de Menor de Dezoito Anos 
ANEXO IV– Modelo de Enquadramento ME/EPP 
ANEXO V – Minuta do Contrato 
ANEXO VI - Minuta de Ata de Registro de Preços 

 
 

OROBÓ (PE),  25 de abril de 2025. 

 

 
Lúcia de Fátima Aguiar da Silva Campos 
Gestora do FMS 
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ANEXO II 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITVO À HABILITAÇÃO 
DECLARAÇÃO  

AO  

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OROBÓ 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 

 

 

(nome da Pessoa Jurídica) _____________________________________, CNPJ/CPF: 
nº__________________________________, sediada (Endereço Completo) _____________ 
___________________________________________________, declara sob as penas da lei, que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

___________________________ DATA  

 

________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 Nº RG – Órgão Expedição 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 

 
1- DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de materiais e equipamentos odontológicos em atendimento a Secretaria de Saúde, 

conforme especificações constantes neste Termo de Referência, em atendimento as 

necessidades da diversas Secretarias de Orobó. 

 

1.2. Conforme demonstração obtida através do Estudo Técnico Preliminar – ETP, optou-se 

pela contratação com o orçamento estimado não sigiloso,. Segue planilha com as especificações 

detalhadas e quantitativos pretendidos para este procedimento: 

 

1.2.1. As memórias de cálculo e documento que dão suporte à estimativa do valor da 

contratação, constam em anexo classificado que será divulgado após a conclusão do 

certame, 

1.2.2. O orçamento estimado poderá ser utilizado pelo Pregoeiro como parâmetro de 

negociação final com o licitante vencedor. 

 

2- PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. A (s) Ata (s) de Registro de Preços oriundas deste procedimento terão validade de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade 

dos preços praticados. 

 

2.2. O (s) contrato (s) decorrente  (s) da  (s) ata  (s)  de  registro  de preços terá  (ão) sua (s) 

vigência (s) estabelecida (s) em conformidade com as disposições nela(s) contidas. 

 

 

3- FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

COMO UM TODO 

3.1. O objetivo da presente Contratação é a manutenção da Secretaria de Saúde, tendo-se em 

vista os atendimentos dentários realizados pelo município de Orobó, desde os mais simples até 

os mais complexos, sendo  utilizando  somente  um pregão visando o princípio da 

economicidade e a busca pela proposta mais vantajosa, tendo-se em vista que um certame com 

diversos itens atraem maior atenção dos Licitantes. 

 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Justifica-se ainda, a adoção da licitação pelo Sistema de Registro de Preços, visto que 

pela natureza do objeto fica evidenciada a necessidade de contratações frequentes, e ainda, 

trata-se de itens cuja natureza não possibilita definir previamente o quantitativo exato 

demandado durante a vigência do contrato, além do benefício com redução dos custos 

operacionais, pois somente haverá a contratação quando surgir à necessidade efetiva. Vale 

ressaltar também que com o registro de preços, a realização frequente de licitações durante o 

exercício financeiro é reduzida, não se fazendo necessária a cada demanda, refletindo na 

redução de custos operacionais e de publicidade, além de proporcionar agilidade e 

otimização nas contratações públicas, pois a licitação estará realizada, as condições de 

execução ajustadas, os preços e os fornecedores definidos. 

 

No presente certame será adotado um prazo de 10 (dez) dias úteis para a entrega dos materiais, 

prazos estes contados a partir do envio das autorizações de compras nos e-mails estabelecidos 

pelas empresas. 
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5- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O presente objeto será executado de acordo com a necessidade do Município. 

5.2. Prazo de 10 (dez) dias úteis para a entrega dos materiais. 

5.3. Os produtos devem ser entregues na sede da Secretaria de Saúde, estando estabelecido nas 

respectivas autorizações de Compras estes endereços. 

5.4. O objeto será recebido provisoriamente pelo fiscal do contrato, com verificação posterior 

do atendimento às conformidades estabelecidas neste instrumento. 

 

5.5. O objeto será recebido definitivamente pelo gestor ou comissão do contrato, mediante 

termo detalhado, que comprove o atendimento às exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

5.6. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver sendo executado em 

desconformidade com as exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

5.7. O  recebimento provisório ou definitivo não excluirá a  responsabilidade civil do licitante 

pela solidez e segurança da execução. 

 

 

6- FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. Caberá ao Fiscal do contrato: 

I - fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 

características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 

II - fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados; 

III - fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e 

condições estabelecidas neste instrumento; 

IV - auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas 

competências; 

V - anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas 

à sua execução; 

VI - emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 

VII - rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 

VIII - comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência 

relacionada ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 

 

6.1.1. O fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência, entre elas: 

I - atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 

II - entrega de produtos em desconformidade com  as  especificações  constantes no 

instrumento convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 

III - execução do objeto em desconformidade com este instrumento;  

IV - descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 

V - subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais;  

VI - alteração nas condições da habilitação da licitante previstas no instrumento 

convocatório; 

VII  quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente. 

 

6.2. Caberá ao Gestor do Contrato: 

I - analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente 

a respeito nos autos do procedimento; 

III - criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 

desconformidade com a prática de mercado; 

IV - analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente 

a respeito nos autos do procedimento; 
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V - acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 

contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 

VI - decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos 

serviços, manifestando a respeito nos autos do procedimento; 

VII - solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria 

descrita no instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado 

em desconformidade com as exigências; 

VIII - alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os 

dados referentes aos contratos administrativos; 

IX - realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

 

6.3. Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta- contrato, 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos 

termos do Art. 95 da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato 

serão mantidas, além da permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na 

minuta contratual constante no anexo do edital e de todas as especificações e condições 

descritas neste termo. 

 

6.4. Fica designado, conforme despacho de nomeação pela autoridade competente, como 

fiscal do contrato a Sra. Paula Albuquerque Azevedo Barbosa. 

 

6.5. Fica designado, conforme despacho de nomeação pela autoridade competente, como 

gestor do contrato a Sra. Lúcia de Fátima Aguiar da Silva Campos. 

 

 

7- FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 

documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua 

liquidação e posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 

 

7.2. O pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 30 (trinta) dias após a 

liquidação da Nota Fiscal. 

7.2.1. Para execução do pagamento o licitante deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 

conta, agência bancária, nome  do  banco  e  código  da  operação, bem como o número do 

pedido de execução  encaminhado pelo setor  responsável ou o número do empenho. 

7.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.2.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota 

Fiscal, em nome do licitante. 

7.3. Poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas 

com multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do licitante. 

7.4. O órgão poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 

fatura apresentada pelo licitante caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 

enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 

acréscimo, conforme enunciado: 

I- A licitante deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador da 

Prefeitura Municipal de Orobó; 

II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 

que a licitante atenda à cláusula infringida; 

III- A licitante retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Órgão. 

IV- Débito da licitante para com o órgão, quer proveniente da execução deste 

instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 

cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

 

8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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8.1. O fornecedor ou prestador de serviços será selecionado por meio de licitação, na 

modalidade Pregão, sob sua forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento 

MENOR PREÇO por ITEM, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório e em seus anexos. 

 

 

9- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão conta da seguinte dotação 

orçamentária vigente e nas suas correspondentes para o exercício posterior. 

 

10. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E VALOR MÁXIMOS 

ADMITIDOS 
10.1 A necessidade e quantitativo foi levantada pela Secretaria Municipal de Saúde, levando em 

consideração as solicitações diárias por parte dos pacientes. 

10.2 Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e quantidades 

descritas na tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
QUAN

T 

UNIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

TIPO DE 

PARTICIPAÇÃO 

1 
ABAIXADOR DE LÍNGUA DE 

MADEIRA PCT C/ 100 UNID. 
100 Pacotes R$ 9,00 R$ 900,00 

EXCLUSIVA 

ME/EPP 

2 

ÁGUA DESTILADA AUTOCLAVE 

PARA E PARA EQUIPAMENTOS DE 

LUZ INTENSA PULSADA: NÃO 

INJETÁVEL, NÃO ESTÉRIL E 

QUIMICAMENTE PURA. VALIDADE 

MÍNIMA DE 10 MESES APÓS ENTREGA 

DO PRODUTO. UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: GALÃO COM 5 

LITROS. 

400 Unidades R$ 13,80 R$ 5.520,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

3 

ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES 1 

LITRO, SOLUÇÃO ANTI-SÉPTICA, USO 

TÓPICO, PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO 

A 3%, USO ADULTO E PEDIÁTRICO 

200 Unidades R$ 7,09 R$ 1.418,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

4 

AGULHA HIPODÉRMICA 

DESCARTÁVEL 0,45X13MM (26GX1/2);  

CX C/ 100 UNID 

400 Caixas R$ 7,90 R$ 3.160,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

5 

AGULHA HIPODÉRMICA 

DESCARTÁVEL 13X0,30MM (30GX1/2);  

CX C/ 100 UNID 

400 Caixas R$ 8,42 R$ 3.368,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

6 

AGULHA HIPODÉRMICA 

DESCARTÁVEL 20X0,55MM (24GX3/4);  

CX C/ 100 UNID 

400 Caixas R$ 9,31 R$ 3.724,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

7 

AGULHA HIPODÉRMICA 

DESCARTÁVEL 25X0,70MM (22GX1);  

CX C/ 100 UNID 

1000 Caixas R$ 7,94 R$ 7.940,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

8 

AGULHA HIPODÉRMICA 

DESCARTÁVEL 25X0,80MM (21GX1);  

CX C/ 100 UNID 

1000 Caixas R$ 7,05 R$ 7.050,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

9 

AGULHA HIPODÉRMICA 

DESCARTÁVEL 40X12MM (18GX1 1/2);  

CX C/ 100 UNID 

400 Caixas R$ 10,10 R$ 4.040,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

10 

ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO 

HIDRATADO 70% INPM – COM AÇÃO 

ANTISSÉPTICA, COM 70% DE ÁLCOOL 

ETÍLICO, COM ELIMINAÇÃO DE 99,9% 

DAS BACTÉRIAS, COM FRASCO DE 

1000ML. 

10000 Unidades R$ 8,00 R$ 80.000,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

11 

ALGINATO DE CÁLCIO: CURATIVO 

EM FORMA DE PLACA, ESTÉRIL, 

MEDIDAS APROXIMADAS DE 

10X10CM, COMPOSTO POR FIBRAS DE 

ÁCIDO ALGÍNICO COM ÍONS DE 

CÁLCIO, ALGUMAS FÓRMULAS 

CONTENDO SÓDIO E 

CARBOXIMETILCELULOSE, NÃO 

500 Unidades R$ 9,10 R$ 4.550,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 
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ADERENTE, MATERIAL NÃO TECIDO. 

12 

ALGODÃO HIDRÓFILO, 

APRESENTAÇÃO EM MANTAS, 

ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE 

IMPUREZAS, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS ENROLADO EM PAPEL 

APROPRIADO, NÃO ESTÉRIL, TIPO 

EMBALAGEM EMBALAGEM 

INDIVIDUAL-ROLO 250 G 

2000 Rolos R$ 10,50 R$ 21.000,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 25% 

13 

ALGODÃO HIDRÓFILO, 

APRESENTAÇÃO EM MANTAS, 

ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE 

IMPUREZAS, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS ENROLADO EM PAPEL 

APROPRIADO, NÃO ESTÉRIL, TIPO 

EMBALAGEM EMBALAGEM 

INDIVIDUAL-ROLO 250 G 

6000 Rolos R$ 10,50 R$ 63.000,00 AMPLA 75% 

14 

APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL 

ADULTO OBESO DE ALTA PRECISÃO 

E SENSIBILIDADE COM SISTEMA DE 

FECHO DE CONTATO OBTENDO UM 

MELHOR DIAGNÓSTICO SEGURO E 

CONFIÁVEL, TESTADO 

RIGOROSAMENTE PELO CONTROLE 

DE QUALIDADE BIC, ACOMPANHA 

BOLSA EXCLUSIVA. 

200 Unidades R$ 94,00 R$ 18.800,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

15 

ASPIRADOR SECRECAO ELETRICO, 

MODELO: PORTATIL, CAPACIDADE: 

1,2 L, VAZAO: 25L / MIN, VACUO: 50 A 

500 MMHG, SISTEMA: DIAFRAGMA, 

TENSAO ALIMENTACAO: 100/240V, 

ACESSORIOS: MICRO FILTRO 

BACTERIANO, BATERIA INTERNA 

RECARREGAVEL 12V DC 

5 Unidades R$ 537,04 R$ 2.685,20 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

16 

ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 

10 CM LARGURA, 180 CM 

COMPRIMENTO, EM REPOUSO, 13 

FIOS/CM², INDIVIDUAL. 

30000 Unidades R$ 0,60 R$ 18.000,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

17 

ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 

15 CM LARGURA, 180 CM 

COMPRIMENTO, EM REPOUSO, 13 

FIOS/CM², INDIVIDUAL. 

30000 Unidades R$ 0,98 R$ 29.400,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

18 

ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 

20 CM LARGURA, 180 CM 

COMPRIMENTO, EM REPOUSO, 13 

FIOS/CM², INDIVIDUAL. 

30000 Unidades R$ 1,03 R$ 30.900,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

19 

BALANCA DIGITAL PORTATIL 

ESPECIFICAÇÕES: FABRICAÇÃO 

EXCLUSIVA PARA MEDIÇÃO DE 

PESSOAS. MOSTRADOR (DISPLAY) 

DIGITAL COM INDICADORES DE PESO 

COM NO MÍNIMO 4 DÍGITOS. 

ALIMENTAÇÃO POR PILHAS OU 

BATERIAS. CAPACIDADE DE 

PESAGEM DE NO MÍNIMO 180KG. 

20 Unidades R$ 145,84 R$ 2.916,80 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

20 

BALANÇA RODOVIÁRIA COM 

PLATAFORMA DE 30M, COM 

CAPACIDADE DE 120.000KG, 

SEMIEMBUTIDA, INCLUINDO 

TERMINAL DE PESAGEM E SERVIÇO 

DE INSTALAÇÃO E OBRA CIVIL. 

INCLUINDO GUIAS DE ORIENTAÇÃO 

(GUARD RAIL) E PATAMAR DE 

ACESSO. 

20 Unidades R$ 1.332,71 R$ 26.654,20 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

21 

BOLSA DRENÁVEL PARA ESTOMA 

INTESTINAL ADULTO, PLÁSTICO 

ANTIODOR, TRANSPARENTE, RESINA 

SINTÉTICA OU MISTA, RECORTE 

INTERNO ENTRE 

APROXIMADAMENTE 10 A 80MM, 

COM OU SEM ADESIVO 

MICROPOROSO HIPOALERGÊNICO. 

3000 Unidades R$ 16,43 R$ 49.290,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 
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22 

BOTA DE UNNA: BANDAGEM 

COMPRESSIVA, MEDIDAS 

APROXIMADA DE 10CMX9M, 

INELÁSTICA, EM MALHA DE TECIDO 

SINTÉTICO E ALGODÃO. NO ATO DE 

ENTREGA, DEVE APRESENTAR 

VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 

80% DO PRAZO TOTAL DA 

VALIDADE. 

300 Unidades R$ 27,00 R$ 8.100,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

23 

CAIXA COLETORA, PARA MATERIAIS 

PERFUROCORTANTES 13L. COM 

REVESTIMENTO. 

5000 Unidades R$ 6,87 R$ 34.350,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

24 

CAIXA COLETORA, PARA MATERIAIS 

PERFUROCORTANTES 20L. COM 

REVESTIMENTO. 

5000 Unidades R$ 8,81 R$ 44.050,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

25 

CAMPO CIRÚRGICO - SIMPLES 

ESTÉRIL CONFECCIONADO EM NÃO 

TECIDO, IMPERMEÁVEL E 

ABSORVENTE. GRAMATURA 50. TAM. 

50X50 CM. SEM FENESTRA. 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE 

500 Unidades R$ 6,86 R$ 3.430,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

26 

CARVAO, ATIVADO, PO, POTE OU 

FRASCO, 30G. A EMBALAGEM 

DEVERA CONTER A FRASE: VENDA 

PROIBIDA PELO COMERCIO. O 

PRODUTO DEVERA SER 

MANIPULADO EM CONFORMIDADE 

COM A LEGISLACAO DA ANVISA EM 

VIGENCIA. UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: POTE OU FRASCO. 

50 Unidades R$ 27,19 R$ 1.359,50 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

27 

CATETER 

INTRAV.14G1,75IN(2,1X45MM330MLMI

N) 

EST.RADIOP.APIROG.AG.SILIC.C/BISE

L BI, CATETER ABOCATH INTRA 

VENOSO N°14 

5000 Unidades R$ 1,18 R$ 5.900,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

28 

CATETER 

INTRAV.16G1,77IN(1,7X45MM205MLMI

N) 

EST.RADIOP.APIROG.AG.SILIC.C/BISE

L BI, CATETER ABOCATH INTRA 

VENOSO N°16 

5000 Unidades R$ 1,25 R$ 6.250,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

29 

CATETER 

INTRAV.18G1,88IN(1,3X48MM-

95MLMIN) 

EST.RADIOP.APIROG.AG.SILIC.C/BISE

L BI, CATETER ABOCATH INTRA 

VENOSO N°18 

5000 Unidades R$ 1,29 R$ 6.450,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

30 

CATETER 

INTRAV.20G(1,1X32MM54MLMIN)EST.

RADIOP.APIROG.AG.SILIC.C/BISEL BI, 

CATETER ABOCATH INTRA VENOSO 

N°20 

5000 Unidades R$ 1,02 R$ 5.100,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

31 

CATETER 

INTRAV.22G0,1IN.(0,9X25MM35MLMIN

)EST.RADIOP.APIROG.AG.SILIC.C/BISE

L BI, CATETER ABOCATH INTRA 

VENOSO N°22 

10000 Unidades R$ 1,07 R$ 10.700,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

32 

CATETER 

INTRAV.24G0,7IN.(0,7X19MM-

25MLMIN) 

EST.RADIOP.APIROG.AG.SILIC.C/BISE

L BI, CATETER ABOCATH INTRA 

VENOSO N°24 

10000 Unidades R$ 0,93 R$ 9.300,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

33 

CATETER NASAL, TIPO: ÓCULOS, 

DESCARTÁVEL E ESTÉRIL, 

TAMANHO: ADULTO, APLICAÇÃO: 

OXIGENOTERAPIA, MATERIAL: 

POLIVINIL ATÓXICO, EMBALAGEM: 

INDIVIDUAL. 

3000 Unidades R$ 1,37 R$ 4.110,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

34 
CATETER NASAL, TIPO: ÓCULOS, 

DESCARTÁVEL E ESTÉRIL, 
3000 Unidades R$ 2,69 R$ 8.070,00 

EXCLUSIVA 

ME/EPP 
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TAMANHO: INFANTIL, APLICAÇÃO: 

OXIGENOTERAPIA. 

35 

CATETER NASAL, TIPO: ÓCULOS, 

DESCARTÁVEL E ESTÉRIL, 

TAMANHO: PEDIÁTRICO, 

APLICAÇÃO: OXIGENOTERAPIA, 

MATERIAL: POLIVINIL ATÓXICO, 

EMBALAGEM: INDIVIDUAL. 

3000 Unidades R$ 2,33 R$ 6.990,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

36 

CLOREXIDINA GLICONATO 0,5% 

SOLUCAO ALCOOLICA; FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUCAO 

ALCOOLICA; FORMA DE 

APRESENTACAO: SOLUCAO 

ALCOOLICA; UNIDADE DE 

FORNECIMENTO:  FRASCO 100 ML 

700 Unidades R$ 15,97 R$ 11.179,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

37 

CLOREXIDINA SOLUÇÃO 

DEGERMANTE 2% 1000ML.  

APRESENTAÇÃO: FRASCO COM 

1000ML. CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE A 

VENCER DE NO MÍNIMO 36 MESES A 

CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

1500 Unidades R$ 24,46 R$ 36.690,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

38 

COLETOR DE URINA, EM SISTEMA 

FECHADO CAMARA COM DE 

PASTEUR RIGIDA OU FLEXIVEL. 

BOLSA COLETORA DE DIURESE, EM 

PVC FLEXIVEL, RESISTENTE, 

ATOXICA, APIROGENICA, USO 

UNICO, DESCARTAVEL CAPACIDADE 

PARA 2000 ML. 

2000 Unidades R$ 5,56 R$ 11.120,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

39 

COLETOR SECRECAO, SISTEMA 

ABERTO, MATERIAL: PVC, TIPO: 

ESTERIL, CAPACIDADE: 500 ML, TIPO 

TAMPA: ROSQUEADA, COR: N/D, 

QUANTIDADE ENTRADA TAMPA: 2 

ENTRADAS, ALCA: COM ALCA, TIPO 

VALVULA: SEGURANCA, 

GRADUACAO: 40ML A 60ML, FORMA 

FORNECIMENTO: UNIDADE. 

1500 Unidades R$ 21,25 R$ 31.875,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

40 

COMPRESSA CIRURGICA (CAMPO 

OPERATORIO); MATERIAL: TECIDO 

100% ALGODAO; CAMADAS: 4 

CAMADAS, COSTURA: 

ACABAMENTO: CADARCO DUPLAS, 

ALGODAO, FIXADO AO CAMPO POR 

DOBRA, ESTERILIDADE: ESTERIL; 

UNIDADE DE FORNECIMENTO: 

PACOTE 5 UNIDADES. 

MARCA:SOFT/AMED 

3000 Pacotes R$ 11,80 R$ 35.400,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

41 

COMPRESSA GAZE,TIPO: ESTERIL, 

MATERIAL: ALGODAO, LARGURA: 

7,5CM, COMPRIMENTO: 7,5CM, 

NUMERO FIOS: 13 FIOS/CM, DOBRA: 

05 DOBRAS E 08 CAMADAS, COR: 

BRANCO  ESPECIFICAÇÃO 

COMPLEMENTAR:  COMPRESSA DE 

GAZE HIDRÓFILA ESTERILIZADA 7,5 

CM X 7,5 CM 

80000 Pacotes R$ 0,48 R$ 38.400,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

42 

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU, 

TIPO COMPOSIÇÃO BÁSICA:, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA 1 ESPÉCULO 

VAGINAL GRANDE, 1 ESPÁTULA DE 

AYRES, OUTROS COMPONENTES 1 

ESCOVA CERVICAL, COMPONENTES 

ADICIONAIS 1 LÂMINA COM FRASCO 

DE TRANSPORTE, EMBALAGEM 

ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

1000 Unidades R$ 5,11 R$ 5.110,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

43 

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU, 

TIPO COMPOSIÇÃO BÁSICA:, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA 1 ESPÉCULO 

VAGINAL MÉDIO, 1 ESPÁTULA DE 

AYRES, OUTROS COMPONENTES 1 

3000 Unidades R$ 5,58 R$ 16.740,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 
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ESCOVA CERVICAL, COMPONENTES 

ADICIONAIS 1 LÂMINA COM FRASCO 

DE TRANSPORTE, EMBALAGEM 

ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

44 

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU, 

TIPO COMPOSIÇÃO BÁSICA:, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA 1 ESPÉCULO 

VAGINAL PEQUENO, 1 ESPÁTULA DE 

AYRES, OUTROS COMPONENTES 1 

ESCOVA CERVICAL, COMPONENTES 

ADICIONAIS 1 LÂMINA COM FRASCO 

DE TRANSPORTE, EMBALAGEM 

ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

2000 Unidades R$ 5,35 R$ 10.700,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

45 

CREME DE BARREIRA PRODUTO 

LIOFÍLICO (REPELE A AGUA) 

PROPORCIONANDO PROTEÇÃO, 

MACIEZ E RESTAURANDO PH DA 

PELE, AÇÃO MECÂNICA DE 

FORMAÇÃO DE BARREIRA 

IMPEDINDO O ACESSO DA AGUA NO 

LOCAL PROTEGIDO PELO 

MESMO.TUBO DE NO MÍNIMO 60ML. 

750 Unidades R$ 35,62 R$ 26.715,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 25% 

46 

CREME DE BARREIRA PRODUTO 

LIOFÍLICO (REPELE A AGUA) 

PROPORCIONANDO PROTEÇÃO, 

MACIEZ E RESTAURANDO PH DA 

PELE, AÇÃO MECÂNICA DE 

FORMAÇÃO DE BARREIRA 

IMPEDINDO O ACESSO DA AGUA NO 

LOCAL PROTEGIDO PELO 

MESMO.TUBO DE NO MÍNIMO 60ML. 

2250 Unidades R$ 35,62 R$ 80.145,00 AMPLA 75% 

47 

CURATIVO HIDROGEL, 

TRATAMENTO: GEL AMORFO 

COMPOSTO DE 50% DE GLICERINA, 

30% AGUA E 20% COLAGENO 

HIDROLISADO, COR: INCOLOR, 

APLICACAO: FERIDAS, 

FORNECIMENTO: TUBO. 

ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:  

GEL AMORFO FRASCO (HIDROGEL), 

VOLUME DE 85G. 

1000 Unidades R$ 22,33 R$ 22.330,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

48 

DETERGENTE, TIPO: SOLUÇÃO 

ENZIMÁTICA, BIODEGRADÁVEL, 

ATÓXICA, PH NEUTRO, NÃO 

IRRITANTE PARA PELE E MUCOSAS, 

NÃO CORROSIVO, NÃO ESPUMANTE, 

CONTENDO NO MÍNIMO 05 ENZIMAS. 

100 Unidades R$ 19,00 R$ 1.900,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

49 

DISPOSITIVO SCALP N 23G, PARA 

INFUSÃO INTRAVENOSA COM ASAS, 

CONSTITUÍDO POR: AGULHA 

SILICONIZADA COM BISEL 

BIANGULADO E TRIFACETADO, 

PROTETOR DE AGULHA, ASAS DE 

EMPUNHADURA, TUBO VINÍLICO 

TRANSPARENTE, ATÓXICO, 

APIROGENICO. UNIDADE. 

10000 Unidades R$ 0,46 R$ 4.600,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

50 

DISPOSITIVO SCALP N 25G, PARA 

INFUSÃO INTRAVENOSA COM ASAS, 

CONSTITUÍDO POR: AGULHA 

SILICONIZADA COM BISEL 

BIANGULADO E TRIFACETADO, 

PROTETOR DE AGULHA, ASAS DE 

EMPUNHADURA. UNIDADE. 

10000 Unidades R$ 0,40 R$ 4.000,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

51 

ELETRODO, ADULTO PARA 

MONITORACAO CARDIACA 

CONTINUA E 

ELETROCARDIOGRAMA, NAO 

ESTERILL, DE USO UNICO, 

DESCARTAVEL, CONFECCIONADO 

EM ESPUMA/EMBORRACHADO. FACE 

INFERIOR ADESIVA, 

HIPOALERGENICA COM GEL 

CONDUTOR SOLIDO. PACOTE COM 

300 Pacotes R$ 13,05 R$ 3.915,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 
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ATÉ 50 UNI. 

52 

EQUIPAMENTO 

ELETROCARDIÓGRAFO (ECG) 

PORTÁTIL COM REGISTRO ANVISA, 

01 CABO DE FORÇA , 01 CABO 

PACIENTE, MÍNIMO DE 06 

ELETRODOS PRECORDIAIS DE 

SILICONE, MÍNIMO DE 04 ELETRODOS 

DE MEMBROS TIPO CLIP COLORIDOS. 

10 Unidades R$ 6.915,18 R$ 69.151,80 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

53 

EQUIPO MACROGOTAS - EQUIPO 

GOTAS COM PINÇA ROLETE DE ALTA 

PRECISÃO, TRANSPARENTE COM 

GOTEJADOR PARA 20 GOTAS POR ML. 

CONECTOR LUER LOCK REVERSÍVEL, 

ESTÉRIL. 

7000 Unidades R$ 1,15 R$ 8.050,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

54 

EQUIPO MATERIAL: PVC CRISTAL , 

TIPO GOTEJADOR: GOTA PADRÃO , 

TIPO CONECTOR: CONECTOR P/ 

SONDA ESCALONADO C/ TAMPA , 

COMPRIMENTO: MÍN. 180 CM, TIPO 

DE EQUIPO: P/NUTRIÇÃO ENTERAL , 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL. 

8000 Unidades R$ 1,20 R$ 9.600,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

55 

ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE: 

ANALÓGICO, ANERÓIDE, TIPO : DE 

BRAÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ 

300 MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA: 

BRAÇADEIRA EM NYLON, TIPO 

FECHO: FECHO EM VELCRO, 

TAMANHO: ADULTO PADRÃO. 

1000 Unidades R$ 60,50 R$ 60.500,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

56 

ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE: 

ANALÓGICO, ANERÓIDE, TIPO : DE 

BRAÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ 

300 MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA: 

BRAÇADEIRA EM NYLON, TIPO 

FECHO: FECHO EM VELCRO, 

TAMANHO: INFANTIL 

200 Unidades R$ 75,27 R$ 15.054,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

57 

ESPAÇADOR, MODELO: INFANTIL E 

ADULTO, CORPO EM ALUMÍNIO, 

APLICAÇÃO: ADMINISTRAÇÃO DE 

MEDICAMENTOS INALATÓRIOS, 

CARACTERÍSTICAS: QUE ATENDA A 

FAIXA ETÁRIA INFANTIL DE 02 A 11 

ANOS E ADULTOS, DETALHES: COM 

MÁSCARA FLEXÍVEL DE FÁCIL E 

ADEQUADA ADAPTAÇÃO. 

20 Unidades R$ 32,64 R$ 652,80 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

58 

ESPARADRAPO, NAO ESTERIL, 

HIPOALERGENICO DE NAO-TECIDO A 

BASE DE FIBRA VISCOSA, COM 

RESINA ACRILICO, E MASSA 

ADESIVA A BASE DE 

POLIACRILATOEM , COM BOA 

FIXACAO , EM ROLO, DIMENSOES 10 

CM X 10 M. 

8000 Unidades R$ 9,45 R$ 75.600,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

59 

ESTADIOMETRO/ANTROPOMETRO 

PORTATIL ADULTO E INFANTIL 

ESPECIFICAÇÕES: ANTROPÔMETRO 

PORTÁTIL, LEVE, FÁCIL DE 

TRANSPORTAR E DE USAR, 

PRODUZIDO EM ACRÍLICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, ESTADIÔMETRO 

PORTÁTIL (VERTICAL E 

HORIZONTAL), RÉGUA. 

20 Unidades R$ 74,90 R$ 1.498,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

60 

ESTETOSCÓPIO ADULTO, COM DUAS 

OLIVAS MALEÁVEIS DE BORRACHA 

MACIA OU SIMILAR, COM SISTEMA 

DE FIXAÇÃO SEM ROSCA FORMATO 

DUOSONIC QUE PERMITA AUSCULTA 

DE SONS DE BAIXA E ALTA 

FREQUÊNCIA, COM AUDIBILIDADE 

DE 20 A 500 HZ. 

150 Unidades R$ 24,14 R$ 3.621,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 
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61 

ESTETOSCÓPIO, TIPO: BIAURICULAR, 

ACESSÓRIOS: OLIVAS ANATÔMICAS 

PVC, HASTE: HASTE AÇO INOX, 

TUBO: TUBO "Y" PVC, 

AUSCULTADOR: AUSCULTADOR AÇO 

INOX C, ANEL DE BORRACHA, 

TAMANHO: ADULTO 

1000 Unidades R$ 34,80 R$ 34.800,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

62 

ÉTER, ASPECTO: LÍQUIDO PARA 

ANÁLISE – ETÍLICO, FORMA 

FORNECIMENTO: LITRO (ID – 160816). 

100 Unidades R$ 44,75 R$ 4.475,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

63 

FIO MONONYLON N.2.0  C/ AGULHA  

COM 24 UNIDADES - FIO 

MONONYLON N.2.0  C/ AGULHA  COM 

24 UNIDADES 

100 Caixas R$ 39,15 R$ 3.915,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

64 

FIO MONONYLON N.3.0  C/ AGULHA  

COM 24UNIDADES - FIO MONONYLON 

N.3.0  C/ AGULHA  COM 24 UNIDADES 

100 Caixas R$ 35,13 R$ 3.513,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

65 

FIO MONONYLON N.4.0  C/ AGULHA  

COM 24 UNIDADES - FIO 

MONONYLON N.4.0  C/ AGULHA  COM 

24 UNIDADES 

100 Caixas R$ 34,35 R$ 3.435,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

66 

FIO MONONYLON N.6.0  C/ AGULHA  

COM 24 UNIDADES - FIO 

MONONYLON N.6.0  C/ AGULHA  COM 

24 UNIDADES 

100 Caixas R$ 39,10 R$ 3.910,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

67 

FITA ADESIVA AUTOCLAVE 

,COMPOSICAO: INDICADOR QUIMICO 

DE ESTERILIZACAO A VAPOR, 

TAMANHO: 19 MM X 30 M, 

APRESENTACAO: ROLO 

7000 Unidades R$ 6,26 R$ 43.820,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

68 

FITA MÉTRICA ESPECIFICAÇÃO : 

FITA METRICA FEXIVEL PARA 

COSTURA, ACOMPANHADA 

CAIXINHA PARA GUARDA A FITA, 

TEM 1,5M PERFEITO PARA MEDIÇÃO 

CORPORAL, TRABALHOS EM 

ALFAIATARIA OU COSTOREIRA OU 

USO GERAL . UNIDADES 

30 Unidades R$ 3,40 R$ 102,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

69 

FITA MICROPOROSA, ADESIVO 

ACRÍLICO, DIMENSÕES 25MM, 

HIPOALERGÊNICO. 

7000 Unidades R$ 6,59 R$ 46.130,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

70 

FITAS REAGENTES PARA A 

DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE 

GLICOSE (HEMOGLICOTESTE 

CAPILAR), CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA MEDICAO DE 20MG/DL A 

600MG/DL, COM AMOSTRA DE 0,6UL 

A 2.5UL DE SANGUE CAPILAR TOTAL. 

1500 Caixas R$ 42,91 R$ 64.365,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

71 

FIXADOR CELULAR LÂMINA 

PAPANICOLAU 100ML SPRAY: 

FIXADOR CITOLÓGICO 100 ML 

SPRAY. 

200 Unidades R$ 11,75 R$ 2.350,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

72 

FRASCO PARA ALIMENTACAO 

ENTERAL FABRICADO EM 

POLIETILENO ATÓXICO. TAMPA DE 

ROSCA COM SAÍDA PARA ADAPTAR 

O EQUIPO. ALÇA DE FIXAÇÃO NA 

SUA BASE PARA PENDURAR O 

FRASCO COM TRAVAMENTO. 

CAPACIDADE: 300 ML. 

7000 Unidades R$ 1,15 R$ 8.050,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

73 

GARROTE COM TRAVA ADULTO -  

38X2,5CM. CARACTERÍSTICAS: COM 

TECIDO LISO, COLORIDO, UTILIZADO 

DURANTE A COLETA DE SANGUE 

PARA FACILITAR A LOCALIZAÇÃO 

DA VEIA, TRAVA COM 2 ESTÁGIOS: 

ALÍVIO E RETIRADA, EMBALADOS 

INDIVIDUALMENTE. 

50 Unidades R$ 8,00 R$ 400,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

74 
GEL CONDUTOR, APLICAÇÃO PARA 

ULTRASSONOGRAFIA. 
800 Unidades R$ 7,87 R$ 6.296,00 

EXCLUSIVA 

ME/EPP 

75 
GLICOSÍMETRO ON CALL PLUS 

PRÁTICO, SIMPLES E SEGURO, DE 
100 Unidades R$ 66,30 R$ 6.630,00 

EXCLUSIVA 

ME/EPP 
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FÁCIL MANUSEIO. PORTÁTIL, PARA 

USO HOSPITALAR E DOMICILIAR, 

COM FAIXA DE MEDIÇÃO DE 

VALORES ENTRE 20 A 600MG/DL. 

76 

HIDROCOLÓIDE PLACA: CURATIVO A 

BASE DE HIDROCOLÓIDES 

NATURAIS, UN 300,000 16,8000 

MEDIDAS APROXIMADAS DE 

15X15CM, COM PELÍCULA PU, 

ESTÉRIL, POSSUI PERMEABILIDADE 

SELETIVA, PERMITE A TROCA 

GASOSA EVAPORAÇÃO DA ÁGUA, 

IMPERMEÁVEL A FLUIDOS E 

MICRORGANISMOS. 

100 Unidades R$ 7,68 R$ 768,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

77 

KIT SUTURA - ESTOJO DE INOX 

14X08X02 CM CABO DE BISTURI Nº03 

PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 

12 CM PINÇA ANATOMICA 

DISSECÇÃO 12 CM PINÇA MOSQUITO 

CURVA 12 CM PORTA AGULHA MAYO 

HEGAR SEM VIDEA 12 CM TESOURA 

IRIS RETA PONTA FINA 11 CM 

100 Kits R$ 89,30 R$ 8.930,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

78 

LABSTIX – FITA PARA LEITURA 

MACROSCÓPICA DE URINA COM 10 

ÁREAS OU MAIS – POTE COM 100 

TIRAS (TEM QUE FORNECER 

DENSIDADE). 

30 Potes R$ 32,10 R$ 963,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

79 

LÂMINA BISTURI DESCARTÁVEL 

MANUAL Nº 15 DE SEGURANÇA COM 

LÂMINA CIRÚRGICA DE AÇO 

INOXIDÁVEL AFIADA, COM 

PROTETOR DE LÂMINA, CABO 

PLÁSTICO, ESTÉRIL, APIROGÊNICO, 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE, Nº 

15, CONFORME NORMAS DA 

PORTARIA DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. 

200 Caixas R$ 40,46 R$ 8.092,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

80 

LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL, 

Nº 21. AÇO INOXIDÁVEL, ISENTO DE 

REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO, 

PONTA AFIADA, PERFEITA 

ADAPTAÇÃO AO CABO, COM 

PROTEÇÃO NA LÂMINA, ESTÉRIL, Nº 

21. EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

200 Caixas R$ 39,68 R$ 7.936,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

81 

LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL, 

Nº 23. AÇO INOXIDÁVEL, ISENTO DE 

REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO, 

PONTA AFIADA, PERFEITA 

ADAPTAÇÃO AO CABO, COM 

PROTEÇÃO NA LÂMINA, ESTÉRIL, Nº 

23. EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

200 Caixas R$ 36,30 R$ 7.260,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

82 

LANCETA PARA TESTE DE GLICOSE – 

LANCETA COM SISTEMA DE 

SEGURANÇA, DE USO ÚNICO, 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, 

QUE POSSIBILITE A OBTENÇÃO DE 

QUANTIDADE CORRETA DE SANGUE 

PARA EFETUAR O TESTE, EM 

CONFORMIDADE COM A NR32/MTE. 

10000 Caixas R$ 7,50 R$ 75.000,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

83 

LARINGOSCÓPIO ADULTO TIPO 

FIBRA ÓPTICA, ILUMINAÇÃO DE LED, 

CONTENDO 3 LÂMINAS RÍGIDAS. 

5 Unidades R$ 565,00 R$ 2.825,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

84 

LARINGOSCÓPIO INFANTIL TIPO 

FIBRA ÓPTICA, ILUMINAÇÃO DE LED, 

CONTENDO 3 LÂMINAS RÍGIDAS. 

5 Unidades R$ 500,00 R$ 2.500,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

85 

LENÇOL DESCARTÁVEL DE PAPEL 

HOSPITALAR 70CM X 50M, 100% 

FIBRA CELULOSE NATURAL. 

2000 Unidades R$ 8,77 R$ 17.540,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

86 

LUVA CIRURGICA, TIPO: 

DESCARTAVEL, MATERIAL: 

BORRACHA NATURAL (LATEX), TIPO 

ESTERILIZACAO: N/D, ACABAMENTO: 

4000 Caixas R$ 1,53 R$ 6.120,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 
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TEXTURA HOMOGENEA, TAMANHO: 

7,5, ESPESSURA: N/A, COR: NATURAL, 

TRANSPARENCIA: N/D, 

LUBRIFICACAO: COM PO 

BIOABSORVIVEL. 

87 

LUVA CIRURGICA, TIPO: 

DESCARTAVEL, MATERIAL: 

BORRACHA NATURAL (LATEX), TIPO 

ESTERILIZACAO: N/D, ACABAMENTO: 

TEXTURA HOMOGENEA, TAMANHO: 

8,5, ESPESSURA: N/A, COR: NATURAL, 

TRANSPARENCIA: N/D, 

LUBRIFICACAO: COM PO 

BIOABSORVIVEL. 

2000 Caixas R$ 1,93 R$ 3.860,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

88 

LUVA PROCEDIMENTO 

DESCARTAVEL, TIPO: NAO 

ESTERILIZADA, COR: NATURAL, 

MATERIAL: BORRACHA NITRILICA, 

TIPO ESTERILIZACAO: N/A, 

COMPLEMENTAÇÃO DO ITEM: 

DEVERÁ SER FORNECIDO EM CAIXA 

100 UNIDADE. TAMANHO MÉDIO. 

2500 Caixas R$ 25,44 R$ 63.600,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 25% 

89 

LUVA PROCEDIMENTO 

DESCARTAVEL, TIPO: NAO 

ESTERILIZADA, COR: NATURAL, 

MATERIAL: BORRACHA NITRILICA, 

TIPO ESTERILIZACAO: N/A, 

COMPLEMENTAÇÃO DO ITEM: 

DEVERÁ SER FORNECIDO EM CAIXA 

100 UNIDADE. TAMANHO MÉDIO. 

7500 Caixas R$ 25,44 
R$ 

190.800,00 
AMPLA 75% 

90 

LUVA PROCEDIMENTO 

DESCARTAVEL, TIPO: NAO 

ESTERILIZADA, COR: NATURAL, 

MATERIAL: BORRACHA NITRILICA, 

TIPO ESTERILIZACAO: N/A, 

DESENHO: AMBIDESTRA, 

ACABAMENTO: INTEGRO E 

UNIFORME, TAMANHO: GRANDE. 

1000 Caixas R$ 27,00 R$ 27.000,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 25% 

91 

LUVA PROCEDIMENTO 

DESCARTAVEL, TIPO: NAO 

ESTERILIZADA, COR: NATURAL, 

MATERIAL: BORRACHA NITRILICA, 

TIPO ESTERILIZACAO: N/A, 

DESENHO: AMBIDESTRA, 

ACABAMENTO: INTEGRO E 

UNIFORME, TAMANHO: GRANDE. 

3000 Caixas R$ 27,00 R$ 81.000,00 AMPLA 75% 

92 

LUVA PROCEDIMENTO 

DESCARTAVEL, TIPO: NAO 

ESTERILIZADA, COR: NATURAL, 

MATERIAL: BORRACHA NITRILICA, 

TIPO ESTERILIZACAO: N/A, 

DESENHO: AMBIDESTRA, 

ACABAMENTO: INTEGRO E 

UNIFORME, TAMANHO: PEQUENO, 

ESPESSURA: N/A. 

2000 Caixas R$ 23,99 R$ 47.980,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 25% 

93 

LUVA PROCEDIMENTO 

DESCARTAVEL, TIPO: NAO 

ESTERILIZADA, COR: NATURAL, 

MATERIAL: BORRACHA NITRILICA, 

TIPO ESTERILIZACAO: N/A, 

DESENHO: AMBIDESTRA, 

ACABAMENTO: INTEGRO E 

UNIFORME, TAMANHO: PEQUENO, 

ESPESSURA: N/A. 

6000 Caixas R$ 23,99 
R$ 

143.940,00 
AMPLA 75% 

94 

MANTA, TERMICA, CORPO INTEIRO, 

ADULTO, COM AQUECIMENTO POR 

AR FILTRADO, DESCARTAVEL, 

MICROFURADA ,BAIXA 

VELOCIDADE, DEVE OFERECER UMA 

DISTRIBUIÇÃO DE AR CONTINUO E 

LIMPO. 

500 Unidades R$ 6,08 R$ 3.040,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

95 
MASCARA CIRÚRGICA 

DESCARTÁVEL, NA COR BRANCA, 
4000 Caixas R$ 5,30 R$ 21.200,00 

EXCLUSIVA 

ME/EPP 
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CONFECCIONADA EM TNT (  TECIDO 

NÃO TECIDO, CONFECCIONADO A 

BASE DE POLIPROPILENO E VISCOSE, 

SEMIPERMEÁVEL, ATÓXICO E 

BIODEGRADÁVEL), COM 

GRAMATURA MÍNIMA DE 20 G/M². 

96 

MÁSCARA DE PROTEÇÃO N95/PFF2 

DESCARTÁVEL, SEM FILTRO, 

FIXAÇÃO NA CABEÇA POR MEIO DE 

ELÁSTICO, COM FIXADOR (CLIPE) DE 

ALUMÍNIO PARA AJUSTE NASAL. 

DEVE PROMOVER EFICIÊNCIA DE 

FILTRAÇÃO BACTERIOLÓGICA (EFB) 

>99%, DETERMINADA SEGUNDO O 

MÉTODO ASTM F2101. 

1000 Unidades R$ 1,20 R$ 1.200,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

97 

MÁSCARA GASOTERAPIA, 

PARA ALTA CONCENTRAÇÃO DE 

NÃO REINALAÇÃO, EM FORMATO 

ANATÔMICO, MATERIAL TRANSPARE

NTE, MALEÁVEL, ISENTO DE LÁTEX, 

TAMANHO 

INFANTIL, FIXAÇÃO COM CLIPE 

NASAL E FIXADOR CEFÁLICO 

AJUSTÁVEL, COM VÁLVULAS E 

BALÃO RESERVATÓRIO. 

1000 Unidades R$ 7,70 R$ 7.700,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

98 

MÁSCARA GASOTERAPIA, 

PARA ALTA CONCENTRAÇÃO DE 

NÃO REINALAÇÃO, EM FORMATO 

ANATÔMICO, MATERIAL TRANSPARE

NTE, MALEÁVEL, ISENTO DE LÁTEX, 

TAMANHO ADULTO, FIXAÇÃO COM C

LIPE NASAL E FIXADOR CEFÁLICO 

AJUSTÁVEL, COM VÁLVULAS E 

BALÃO RESERVATÓRIO. 

1000 Unidades R$ 9,59 R$ 9.590,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

99 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO , 

COM BATEIRA INTERNA DE LÍTIO, 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 120 

MINUTOS, PARA A MONITORAÇÃO 

DOS  PARÂMETROS DE SINAIS VITAIS 

2 Unidades R$ 5.890,00 R$ 11.780,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

100 
OFTALMOSCOPIO PORTATIL,TIPO 

LAMPADA: HALOGENA. 
20 Unidades R$ 550,00 R$ 11.000,00 

EXCLUSIVA 

ME/EPP 

101 

ÓLEO DE GIRASSOL (BASE ÁCIDO 

GRAXOS ESSENCIAIS-AGE-ÁCIDO 

OLÉICO,ÁCIDO LINOLEICO,ÁCIDO 

LINOLÉRRICO) 200ML- 

1500 Unidades R$ 8,37 R$ 12.555,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

102 

OTOSCOPIO,MATERIAL CABO: ACO 

INOX, ACABAMENTO CABO: POLIDO, 

ILUMINACAO: LAMPADA 

HALOGENA/INCANDESCENTE, 

REVESTIMENTO CABO: N/A, 

ALIMENTACAO: BATERIA, TIPO 

ESPECULO: REUTILIZAVEIS. 

10 Unidades R$ 294,22 R$ 2.942,20 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

103 

OXÍMETRO DIGITAL DE PULSO 

PORTÁTIL DE DEDO: EQUIPAMENTO 

PARA MEDIÇÃO DA SATURAÇÃO 

PARCIAL DE OXIGÊNIO NO SANGUE E 

DA FREQUÊNCIA CARDÍACA 

ATRAVÉS DE SENSOR NÃO 

INVASIVO; UTILIZAÇÃO: ADULTO E 

INFANTIL 

150 Unidades R$ 87,68 R$ 13.152,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

104 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO PARA 

ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAL 

HOSPITALAR EM AUTOCLAVE A 

VAPOR, ÓXIDO DE ETILENO OU 

FORMALDEÍDO. APRESENTAÇÃO EM 

BOBINA TUBULAR, COM DIMENSÕES 

DE 100,0 MM DE LARGURA POR 100,0 

METROS DE COMPRIMENTO. 

100 Unidades R$ 43,41 R$ 4.341,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

105 

PAPEL TERMOSSENSÍVEL PARA 

ELETROCARDIOGRAMA, PARA 

UTILIZAÇÃO EM 

ELETROCARDIÓGRAFOS, 

RETICULADO 216X30. 

500 Unidades R$ 27,48 R$ 13.740,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 
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106 

PAPEL TERMOSSENSÍVEL PARA 

ELETROCARDIOGRAMA, PARA 

UTILIZAÇÃO EM 

ELETROCARDIÓGRAFOS, 

RETICULADO 80X20. 

200 Unidades R$ 10,45 R$ 2.090,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

107 

PISSETA - MATERIAL: POLIETILENO. 

CAPACIDADE: 250 ML. TIPO BICO: 

BICO CURVO. GRADUAÇÃO: 

GRADUADA. COR: TRANSPARENTE. 

TIPO TAMPA: EM ROSCA. 

200 Unidades R$ 5,87 R$ 1.174,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

108 

PISSETA - MATERIAL: POLIETILENO. 

CAPACIDADE: 500 ML. TIPO BICO: 

BICO CURVO. GRADUAÇÃO: 

GRADUADA. COR: TRANSPARENTE. 

TIPO TAMPA: EM ROSCA. 

200 Unidades R$ 8,21 R$ 1.642,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

109 

PROLONGAMENTO DE SILICONE 

PARA ASPIRAÇÃO. TUBO 

HOSPITALAR, LÁTEX NATURAL, Nº 

204 

4000 Unidades R$ 3,63 R$ 14.520,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

110 

REANIMADOR MANUAL, 

TIPO:RESERVATÓRIO DE O2, 

MATERIAL:SILICONE, ADICIONAL:C/ 

VÁLVULA, VOLUME:CERCA DE 2,5 L, 

TAMANHOS:ADULTO, 

COMPATIBILIDADE:COMPATIBILIDA

DE ESPECÍFICA, TIPO 

USO:REUTILIZÁVEL. 

5 Unidades R$ 119,40 R$ 597,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

111 

SACO DE LIXO INFECTANTE 50 

LITROS - SACOS DE LIXO PLÁSTICOS 

(POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE). 

CAPACIDADE 50 LITROS. 63X80CM. 

PACOTE C/ 100 UNIDADES. 

300 Pacotes R$ 38,44 R$ 11.532,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

112 

SERINGA, MATERIAL: 

POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 1 ML, 

TIPO VEDAÇÃO: ÊMBOLO DE 

BORRACHA, ADICIONAL: GRADUADA 

(ESCALA UI), NUMERADA, 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO 

500 Caixas R$ 21,05 R$ 10.525,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

113 

SERINGA, MATERIAL: 

POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 10 

ML, TIPO BICO: BICO CENTRAL LUER 

LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO: 

ÊMBOLO DE BORRACHA, 

ADICIONAL: GRADUADA, 

NUMERADA, TIPO AGULHA: C, 

AGULHA 21 G X 1". 

1000 Caixas R$ 27,99 R$ 27.990,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

114 

SERINGA, MATERIAL: 

POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 20 

ML, TIPO BICO: BICO CENTRAL LUER 

LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO: 

ÊMBOLO DE BORRACHA, 

ADICIONAL: GRADUADA, 

NUMERADA, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. 

1000 Caixas R$ 26,25 R$ 26.250,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

115 

SERINGA, MATERIAL: 

POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 3 ML, 

TIPO BICO: BICO CENTRAL LUER 

LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO: 

ÊMBOLO DE BORRACHA, 

ADICIONAL: GRADUADA, 

NUMERADA, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

1000 Caixas R$ 18,47 R$ 18.470,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

116 

SERINGA, MATERIAL: 

POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 5 ML, 

TIPO BICO: BICO CENTRAL LUER 

LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO: 

ÊMBOLO DE BORRACHA, 

ADICIONAL: GRADUADA, 

NUMERADA, ESTERILIDADE: 

1000 Caixas R$ 18,64 R$ 18.640,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 
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ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. 

117 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 

04 - SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL Nº 04, DESCARTÁVEL, 

ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICO, 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 

UNIDADE. 

3000 Unidades R$ 1,09 R$ 3.270,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

118 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 

06 - SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL Nº 06, DESCARTÁVEL, 

ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICO, 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 

UNIDADE. 

8000 Unidades R$ 1,01 R$ 8.080,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

119 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 

10 - SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL Nº 10, DESCARTÁVEL, 

ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICO, 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 

UNIDADE. 

8000 Unidades R$ 1,03 R$ 8.240,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

120 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 

12 - SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL Nº 12, DESCARTÁVEL, 

ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICO, 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 

UNIDADE. 

5000 Unidades R$ 1,11 R$ 5.550,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

121 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 

16 - SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL Nº 16, DESCARTÁVEL, 

ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICO, 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 

PACOTE COM 20 UNIDADES. 

3000 Unidades R$ 0,71 R$ 2.130,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

122 

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA Nº 08 

- SONDA NASOGÁSTRICA CURTA Nº 

08, CONFECCIONADO EM PVC 

(CLORETO DE POLIVINILA) 

TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, 

ATÓXICO, ESTÉRIL, UNIDADE. 

1000 Unidades R$ 1,02 R$ 1.020,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

123 

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA Nº 12 

- SONDA NASOGÁSTRICA CURTA Nº 

12, CONFECCIONADO EM PVC 

(CLORETO DE POLIVINILA) 

TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, 

ATÓXICO, ESTÉRIL, UNIDADE. 

1000 Unidades R$ 0,61 R$ 610,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

124 

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA Nº 14 

- SONDA NASOGÁSTRICA CURTA Nº 

14, CONFECCIONADO EM PVC 

(CLORETO DE POLIVINILA) 

TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, 

ATÓXICO, ESTÉRIL, UNIDADE. 

1000 Unidades R$ 1,03 R$ 1.030,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

125 

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA Nº 16 

- SONDA NASOGÁSTRICA CURTA Nº 

16, CONFECCIONADO EM PVC 

(CLORETO DE POLIVINILA) 

TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, 

ATÓXICO, ESTÉRIL, UNIDADE. 

1000 Unidades R$ 1,30 R$ 1.300,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

126 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 12 

- SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 

12, CONFECCIONADO EM PVC 

(CLORETO DE POLIVINILA) 

TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, 

ATÓXICO, ESTÉRIL, UNIDADE. 

1000 Unidades R$ 1,44 R$ 1.440,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

127 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 14 

- SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 

14, CONFECCIONADO EM PVC 

(CLORETO DE POLIVINILA) 

TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, 

ATÓXICO, ESTÉRIL, UNIDADE. 

1000 Unidades R$ 1,34 R$ 1.340,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

128 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 16 

- SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 

16, CONFECCIONADO EM PVC 

1000 Unidades R$ 1,40 R$ 1.400,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 
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(CLORETO DE POLIVINILA) 

TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, 

ATÓXICO, ESTÉRIL, UNIDADE. 

129 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 18 

- SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 

18, CONFECCIONADO EM PVC 

(CLORETO DE POLIVINILA) 

TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, 

ATÓXICO, ESTÉRIL, UNIDADE. 

1000 Unidades R$ 1,72 R$ 1.720,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

130 

SONDA URETRAL DE ALÍVIO N. 06 - 

INDICADO PARA REALIZAÇÃO DE 

SONDAGEM VESICAL. UMA 

EXTREMIDADE FECHADA COM DOIS 

ORIFÍCIOS LATERAIS, OUTRA 

EXTREMIDADE COM CONECTOR 

UNIVERSAL LUER 6% E TAMPA. 

FABRICADA EM PVC, ATÓXICA, 

SUPERFÍCIE LISA, SEM REBARBAS. 

5000 Unidades R$ 0,48 R$ 2.400,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

131 

SONDA URETRAL DE ALÍVIO N. 08 - 

INDICADO PARA REALIZAÇÃO DE 

SONDAGEM VESICAL. UMA 

EXTREMIDADE FECHADA COM DOIS 

ORIFÍCIOS LATERAIS, OUTRA 

EXTREMIDADE COM CONECTOR 

UNIVERSAL LUER 6% E TAMPA. 

7000 Unidades R$ 0,60 R$ 4.200,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

132 

SONDA URETRAL DE ALÍVIO N. 10 - 

INDICADO PARA REALIZAÇÃO DE 

SONDAGEM VESICAL. UMA 

EXTREMIDADE FECHADA COM DOIS 

ORIFÍCIOS LATERAIS, OUTRA 

EXTREMIDADE COM CONECTOR 

UNIVERSAL LUER 6% E TAMPA. 

FABRICADA EM PVC, ATÓXICA, 

SUPERFÍCIE LISA, SEM REBARBAS. 

10000 Unidades R$ 0,89 R$ 8.900,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

133 

SONDA URETRAL DE ALÍVIO N. 12 - 

INDICADO PARA REALIZAÇÃO DE 

SONDAGEM VESICAL. UMA 

EXTREMIDADE FECHADA COM DOIS 

ORIFÍCIOS LATERAIS, OUTRA 

EXTREMIDADE COM CONECTOR 

UNIVERSAL LUER 6% E TAMPA. 

8000 Unidades R$ 1,00 R$ 8.000,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

134 

SONDA URETRAL DE ALÍVIO N. 14 - 

INDICADO PARA REALIZAÇÃO DE 

SONDAGEM VESICAL. UMA 

EXTREMIDADE FECHADA COM DOIS 

ORIFÍCIOS LATERAIS, OUTRA 

EXTREMIDADE COM CONECTOR 

UNIVERSAL LUER 6% E TAMPA. 

2000 Unidades R$ 0,90 R$ 1.800,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

135 

SONDA URETRAL DE ALÍVIO N. 16 - 

INDICADO PARA REALIZAÇÃO DE 

SONDAGEM VESICAL. UMA 

EXTREMIDADE FECHADA COM DOIS 

ORIFÍCIOS LATERAIS, OUTRA 

EXTREMIDADE COM CONECTOR 

UNIVERSAL LUER 6% E TAMPA. 

2000 Unidades R$ 0,87 R$ 1.740,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

136 

SONDA URETRAL FOLEY N. 12 - 

INDICADO PARA REALIZAÇÃO DE 

SONDAGEM VESICAL. COM DUAS 

VIAS, BALÃO SIMÉTRICO DE 30ML, 

CONECTOR UNIVERSAL PARA BOLSA 

COLETORA. FABRICADA EM LÁTEX, 

SILICONIZADA, ATÓXICA, 

SUPERFÍCIE LISA, SEM REBARBAS. 

3000 Unidades R$ 3,01 R$ 9.030,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

137 

SONDA URETRAL FOLEY N. 14 - 

INDICADO PARA REALIZAÇÃO DE 

SONDAGEM VESICAL. COM DUAS 

VIAS, BALÃO SIMÉTRICO DE 30ML, 

CONECTOR UNIVERSAL PARA BOLSA 

COLETORA. 

3000 Unidades R$ 3,90 R$ 11.700,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

138 

SONDA URETRAL FOLEY N. 16 - 

INDICADO PARA REALIZAÇÃO DE 

SONDAGEM VESICAL. COM DUAS 

VIAS, BALÃO SIMÉTRICO DE 30ML, 

3000 Unidades R$ 2,77 R$ 8.310,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 
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CONECTOR UNIVERSAL PARA BOLSA 

COLETORA. FABRICADA EM LÁTEX, 

SILICONIZADA, ATÓXICA, 

SUPERFÍCIE LISA, SEM REBARBAS. 

139 

SONDA URETRAL FOLEY N. 18 - 

INDICADO PARA REALIZAÇÃO DE 

SONDAGEM VESICAL. COM DUAS 

VIAS, BALÃO SIMÉTRICO DE 30ML, 

CONECTOR UNIVERSAL PARA BOLSA 

COLETORA. FABRICADA EM LÁTEX, 

SILICONIZADA, ATÓXICA, 

SUPERFÍCIE LISA, SEM REBARBAS. 

3000 Unidades R$ 3,74 R$ 11.220,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

140 

SONDA URETRAL FOLEY N. 20 - 

INDICADO PARA REALIZAÇÃO DE 

SONDAGEM VESICAL. COM DUAS 

VIAS, BALÃO SIMÉTRICO DE 30ML, 

CONECTOR UNIVERSAL PARA BOLSA 

COLETORA. FABRICADA EM LÁTEX, 

SILICONIZADA, ATÓXICA, 

SUPERFÍCIE LISA, SEM REBARBAS. 

3000 Unidades R$ 3,56 R$ 10.680,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

141 

SONDA URETRAL FOLEY N. 22 - 

INDICADO PARA REALIZAÇÃO DE 

SONDAGEM VESICAL. COM DUAS 

VIAS, BALÃO SIMÉTRICO DE 30ML, 

CONECTOR UNIVERSAL PARA BOLSA 

COLETORA. FABRICADA EM LÁTEX, 

SILICONIZADA, ATÓXICA, 

SUPERFÍCIE LISA, SEM REBARBAS. 

3000 Unidades R$ 4,02 R$ 12.060,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

142 

TERMÔMETRO CLÍNICO TIPO: USO 

AXILAR E ORAL; AJUSTE DIGITAL; 

ESCALA: DE 32° C A 42° C OU 

SUPERIOR; MEMÓRIA ÚLTIMA 

MEDIÇÃO; DISPLAY: COM VISOR DE 

CRISTAL LÍQUIDO; MEDIÇÃO EM º C 

(CELSIUS). 

1000 Unidades R$ 10,20 R$ 10.200,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

143 

TERMÔMETRO DIGITAL DE MÁXIMA 

E MÍNIMA, COM TEMPERATURA 

INTERNA E EXTERNA EM GRAUS 

CELSIUS E FAHRENHEIT, COM 

VARIAÇÃO DE -50A + 70 GRAUS 

CELSIUS, COM VISOR DE CRISTAL 

LÍQUIDO (LDC). 

30 Unidades R$ 61,94 R$ 1.858,20 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

144 

TESTE QUALITATIVO INDICADO 

PARA A TRIAGEM IMUNOLÓGICA DO 

BETA-HCG EM SORO, PLASMA OU 

URINA. DETECTA NÍVEIS DA FRAÇÃO 

BETA-HCG A PARTIR DE 10 UI/L PELO 

MÉTODO IMUNOCROMATOGRÁFICO. 

CAIXAS COM 50 TESTES. 

1000 Unidades R$ 50,99 R$ 50.990,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

145 

TNT, TECIDO NAO TECIDO, LARGURA 

140CM, ROLO COM 50 METROS, 

BRANCO, 40 GRAMAS/M2. 

1000 Unidades R$ 54,00 R$ 54.000,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

146 

TORNEIRINHA, MATERIAL PLÁSTICO 

RÍGIDO TRANSPARENTE, TIPO 

SISTEMA 3 VIAS, USO ALTA PRESSÃO, 

VOLANTE GIRATÓRIO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

PROTETOR LUER- LOCK, 

ESTERILIDADE ESTÉRIL, TIPO USO 

DESCARTÁVEL 

1000 Caixas R$ 46,50 R$ 46.500,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

147 

TOUCA DESCARTAVEL - BRANCA 

100% POLIPROPILENO- PACOTE COM 

100 UNIDS. TOUCA DESCARTÁVEL 

USO HOSPITALAR, NÃO TECIDO 100% 

POLIPROPILENO, COM ELÁSTICO EM 

TODA VOLTA, SEM COR, CERCA DE 

30 G/M2, ÚNICO, DESCARTÁVEL, 

HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, 

INODORA, UNISSEX 

1500 Pacotes R$ 6,55 R$ 9.825,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

148 

UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO - 250 

ML UMIDIFICADOR, POLIPROPILENO 

C/INSERTO DE LATÃO, 250 ML, BOCA 

LARGA,CORES,IDENTIFICAÇÃO(ABN

700 Unidades R$ 13,58 R$ 9.506,00 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 
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T NB 24), OXIGÊNIO, CONEXÃO 

BORBOLETA DE INSERTO LATÃO E 

POLIPROPILENO, CONEXÃO SAÍDA 

LATÃO CROMADO P/MANGUEIRA 

C/MÁSCARA. 

Valor Global: R$ 2.607.046,70 

 

 

 

Orobó, 16 de abril de 2025. 

  

 

 

PAULA ALBUQUERQUE AZEVEDO BARBOSA 

Coordenadora da Atenção Básica 
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ANEXO III 
 

LOCAL E DATA 

 

AO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OROBÓ 

 

DECLARAÇÃO 

  

 

 

A empresa ________ (Nome da Empresa)_________, estabelecida à __________(Endereço 
Completo)__________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº__________________, declara sob 
as penalidades cabíveis a inexistência de fato superveniente impeditivo e que concorda com todas 
as condições do Edital e seus anexos para participação no Pregão Eletrônico n.º 006/2025. 

 

 

______________________________________________ 

(nome e identificação do representante legal) 
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ANEXO IV – MODELO 

 

LOCAL E DATA 

 

AO  

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OROBÓ 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 
________________________________________ , inscrito no CNPJ nº 
________________________ , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
________________________________________ , portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ________________ ________e do CPF nº  ________________ DECLARA, para fins do 
disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, , que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, ressalvado na condição de aprendiz, nas hipóteses legalmente 
previstas, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
 
 
 

___________________________________________ 
(Local e data) 

 

 

........................................................................................................... 

(representante legal) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V - MODELO 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NAS  

VEDAÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006  

 

AO  

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OROBÓ 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

................................................................................, inscrita no CNPJ sob o nº ..........................., 
por intermédio de seu representante legal, Sr(ª) .................................................................., 
portador(a) do CPF nº ..................................... e da Carteira de Identidade nº..............................., 
DECLARA, para fins de obtenção dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, não estar 
incurso em nenhuma das vedações do § 4º, do art. 3º da referida Lei. 

 

 

__________, ___ de _______ de _____. 

 

 

 

 

 

___(nome(s) e assinatura do(s) responsável(eis) pela proponente)___ 

___(nome da proponente/carimbo)___ 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 
CONTRATO Nº ......../ 2025 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OROBÓ E A 
EMPRESA ............................, PARA OS FINS QUE SE 
ESPECIFICAM. 

 

Aos .... (.... ) dias do mês de ......., de um lado FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OROBÓ, 
Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
11.098.717/0001-34, com sede administrativa na Rua Professor Mariano de Aguiar, s/n- Centro - 
Orobó/PE CEP 55.745-000, através de através de sua Gestora, Sra. Lúcia de Fátima Aguiar da 
Silva Campos, aposentada, portadora do RG n° 3841.967 SDS/PE, CPF n° 734.372.474.68, 
residente e domiciliada na Rua Sebastião José de Luna Filho, nº 30,  Bairro Manoel Vidal - João 
Alfredo – Pernambuco - CEP 55720-000, e do outro lado, a empresa _____________________, 
com sede à ______________inscrita CNPJ/NP sob o nº __________________, doravante aqui 
denominada apenas CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr(a)._________________inscrito no CPF/MF sob o nº ________________, portador da cédula de 
identidade nº ..............., tendo em vista o que consta do Processo Licitatório nº 006/2025, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e dos Decretos municipais pertinentes, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente Termo tem por objeto a contratação de empresa especializada para o 
fornecimento parcelado de materiais médico-hospitalares destinados ao atendimento das 
demanda do Fundo Municipal de Saúde de Orobó/PE, conforme especificações contidas no Termo 
de Referência, Anexo II ao Edital e proposta apresentada pela vencedora do Pregão Eletrônico Nº 
006/2025. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANT UNID. 
 PREÇO 

UNITÁRIO  

 
PREÇO 
TOTAL  

 
01 
 

     

 
02 
 

     

 
.... 

. 
     

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 
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1.3.3. A Proposta da Contratada; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogados até o prazo máximo de 05 (cinco) anos), nos termo do Art. 
106 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa da Contratada, previstas neste instrumento.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL 

3.1 – O valor global do presente contrato é de R$ .......................................................... 

3.2 – O preço será fixo e irreajustável. 

3.3 – No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, cargas e 
descargas, taxas, impostos, seguros, licenças e outros relacionados à prestação dos serviços, 
bem como garantia, quando for o caso. 

3.4 – DA FORMA DE PAGAMENTO  

5.2.1 O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, 
ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais 
físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 

5.2.2 A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou 
equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de 
acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal n° 29, de 04 de setembro de 2023 c/c §5º, artigo 
2º da IN RFB Nº 1234. 

5.2.3 As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de 

isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos 

fiscais, de acordo com o Decreto Municipal n° 29, de 04 de setembro de 2023 e c/c artigo 4º da IN 

RFB Nº 1234. 

5.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.3.1. Os documentos fiscais deverão ser atestados mensalmente pela Gestora do Fundo 

Municipal de Saúde após a execução dos fornecimentos. 

5.3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados do adimplemento, pelo Fundo 

Municipal de Saúde relativo ao fornecimento prestado no mês anterior. 

5.5.3. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a prestação do serviço 

realizada e o período da execução.  

5.3.4. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente. 

5.3.5. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento será 

contado a partir de sua representação devidamente regularizada.  

 

CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
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4.1 – O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1 - As despesas com os serviços decorrentes do presente contrato correrão à Conta das 
dotações orçamentárias a seguir descritas: 

03.130 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1024 2060 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1024 2065 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE NA FAMÍLIA – PSF 
10 301 1024 2057 DESENVOLVER OUTRAS ATIVIDADES COM RECURSOS DO SUS 
10 302 1024 2067 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA MÉDIA E ALTACOMPLEXIDADE 
(AMBULATORIAL,HOSPITALAR,SAMU) 
3390.30 99 Material de Consumo 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES 

6.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, 
prazos e condições pactuadas.  

6.1.2. Efetuar a prestação do serviço conforme fixado no Termo de Referência/Anexo II deste 
contrato. 

6.1.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto à 
prestação do serviço. 

6.1.4. Garantir a boa qualidade do fornecimento prestado. 

6.1.5. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a convocação para retirada da(s) Nota(s) 
de Empenho. 

6.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao 
disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.7. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao 
Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu 
serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo Contratante. 

6.1.8. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 
impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 
execução deste contrato.  

6.1.9. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das 
obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 

6.1.10. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução 
deste contrato. 

6.2.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado. 

6.2.2. Fiscalizar a manutenção pela Contratada, das condições de habilitação e qualificações 
exigidas no edital, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no Inciso 
XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133/21.  

6.2.3. Pagar no vencimento a fatura apresentada pela Contratada correspondente ao fornecimento 
do produto. 
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6.2.4.  Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 
encontradas na execução do fornecimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido da Contratada, os preços iniciais serão 

reajustados, com a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo – IBGE) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida.  

7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido da Contratada, os preços iniciais serão 

reajustados, com a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo – IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida.  

7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7. O reajuste 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 – A execução do contrato e a fiscalização dos serviços serão feitas pelo gestor e pelo fiscal, 

respectivamente designados para o mister, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e do Decreto 

Municipal pertinente.  

8.2 – É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

8.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. Comete infração administrativa, a Contratada que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas à responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

d) Multa: 

 (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou instrumento equivalente; 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida à Contratada que 
entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade 
contratadas ou com irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se 
destina; 

(3) compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao licitante ou contratada 
que retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito normativo ou obrigações 
assumidas, tais como: 

I – propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta; 

II – deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação 
direta junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores dentro do prazo concedido, salvo por motivo 
justificado e aceito pela administração; 

III – deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz; 

IV – deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato; 

V – deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do Contratante; 
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VI – não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante; 

VII – não manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a habilitação, 
em caso de licitação, ou para a qualificação, em caso de contratação direta, ou, ainda, quaisquer 
outras obrigações; 

VIII – deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os documentos exigidos pela 
legislação para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

IX – manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto; 

X – utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

XI – deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, 
em especial quando solicitado pela administração; 

XII – deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos 
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à 
execução do contrato nas datas avençadas; 

XIII – deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; 

XIV – deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipótese de a Contratada 
enquadrar-se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

XV – não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar à gestão 
e à fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, a alteração de endereços, sobretudo quando 
este ato frustrar a regular notificação de instauração de processo sancionador; 

XVI – subcontratar o objeto ou a execução de serviços em percentual superior ao permitido no 
contrato, ou de forma que configure inexistência de condições reais de prestação do serviço ou 
fornecimento do bem. 

Nota Explicativa: É possível inserir hipóteses de multa e percentuais específicos para o 
fornecimento indicado, conforme detalhamento e especificidades indicadas no ETP ou TR, 
inclusive com periodicidade de atraso diferente do indicado no decreto (hora, quinzena etc) 

e) O atraso superior a 90 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

9.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

9.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa  

9.4.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  

9.4.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 



 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OROBÓ - CNPJº 11.098.717/0001-34, Rua Professor Mariano de Aguiar, SN, 

Centro, Orobó-PE  |CEP: 55.745-000 | Telefone: (81) 3656-1177 | Email: saude@orobo.pe.gov.br 

 

9.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  

9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal e no Cadastro de Fornecedores do Município. 

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Decreto Municipal pertinente.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

10.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.111/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.2.3. Indenizações e multas. 

10.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

10.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

11.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

11.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
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a. Fica vedada qualquer alteração qualitativa ou quantitativa dos contratos, que implique 
custos adicionais, ou alteração conceitual dos projetos. 

b. Incluem-se na vedação a repactuação/revisão de preços. 

c. Não constitui alteração contratual vedada o reajuste de preços previsto 
contratualmente. 

d. Excetuam-se da regra o ato autorizativo exarado, prévia e expressamente pelo titular 
da Secretaria ou da Entidade em cuja dotação orçamentária a despesa ocorrerá, em 
processo próprio, com a justificativa da imprescindibilidade da alteração contratual para se 
atingir o interesse público. 

11.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

11.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE 

12.1 – Os preços serão irreajustáveis, pelo período de 12 meses, contados a partir da data base 
do orçamento, admitindo-se entretanto, o reajustamento nos termos da legislação pertinente,  

12.2 – O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do licitante vencedor com vistas à 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 25, §7º, da Lei nº 
14.133/2021, mediante a apresentação de memória de cálculo e demais documentos 
comprobatórios do reajuste solicitado. 

12.3 – O reajuste do preço contratado, após o prazo estipulado no item 12.1 ou quando autorizado 
por lei, terá como índice de reajuste, a variação percentual do IPCA (Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo – IBGE) 

12.4 – Na hipótese de extinção do IPCA-IBGE, utilizar-se-á outro que vier substituí-lo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

13.1 – Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de OROBÓ para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente contrato. 

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 

OROBÓ, ....... de ................. de 2025. 

 
 
___________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Lúcia de Fátima Aguiar da Silva Campos 

CONTRATANTE 
 

___________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

Representante Legal 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª 
___________________________________ 

CPF: __________________________ 
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2ª 
___________________________________ 

CPF: __________________________

ANEXO VII 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  XXX/2025 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OROBÓ, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob nº 11.098.717/0001-34, com sede administrativa na Rua 
Professor Mariano de Aguiar, s/n- Centro - Orobó/PE CEP 55.745-000, através de através de sua 
Gestora, Sra. Lúcia de Fátima Aguiar da Silva Campos, aposentada, portadora do RG n° 3841.967 
SDS/PE, CPF n° 734.372.474.68, residente e domiciliada na Rua Sebastião José de Luna Filho, nº 
30,  Bairro Manoel Vidal - João Alfredo – Pernambuco - CEP 55720-000, neste ato denominado 
simplesmente  ÓRGÃO GERENCIADOR  DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº  006/2025, e de outro lado, as empresas adjudicatárias nos itens 
abaixo, homologada em    /   /    , doravante denominada FORNECEDOR,  tem entre si, justo e 
avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,  
nos termos do Decreto Municipal Pertinente, que regulamenta  o art. 82 da Lei nº 14.123/2021,  
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se 
seguem: 

1 – DO(S) FORNECEDOR(ES)  REGISTRADO(S):  A partir  desta  data, fica(m)  registrado(s)  
nesta  Fundo Municipal de Saúde,  observada  a ordem de classificação,  os preços do(s) 
fornecedor(es)  registrado(s)  a seguir relacionado(s),  objetivando  o compromisso  de 
fornecimento parcelado de materiais médico-hospitalares destinados ao atendimento das 
demanda do Fundo Municipal de Saúde de Orobó/PE. 
 

Empresa _________________,  CNPJ  nº. _________________,  com  sede  à  Rua 
_________________,  CEP:   ______________, telefone: (___)___________________, fax: 
(___)________________, representada por seu(sua) ________________, Sr(a). _____________, 
(nacionalidade e estado civil), residente e domiciliado(a) em____________, RG n. ____________   
Órgão de Emissão  ________, CPF nº. _________________ 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

VALOR 
UNIT 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

     

 

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será 
formalizado pelo FMS ou Interessados mediante assinatura de Contrato, observadas as 
disposições contidas no Edital do Pregão ELETRÔNICO Nº 006/2025. 
 

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata 
de Registro de Preços e Edital de Pregão ELETRÔNICO Nº 006/2025. 

2.2 – O(s) fornecedor (es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)  a 
atender  todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: ao FMS adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata. 
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3.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão 
divulgados em meio eletrônico. 

4 – DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Decreto Municipal pertinente, o preço 
registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes  no 
mercado,  cabendo  ao FMS  convocar  os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, ao FMS poderá 
cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas 
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados ressalvada a superveniência de normas aplicáveis à espécie. 

 4.3 – O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pelo FMS à época da licitação, bem como eventuais descontos por ela 
concedidos serão sempre mantidos. 

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 
(doze) meses contada a partir da data de sua assinatura. 

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta Ata de 
Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornecimento 
será o Foro de OROBÓ (PE), com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 

 
___________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Lúcia de Fátima Aguiar da Silva Campos 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 

___________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

Representante Legal 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:  ________________________________ 

CPF nº: _______________________ 

Nome:__________________________________ 

CPF nº: ________________________ 

 


